
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 476, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 793/2018
AV 713/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 757, de 09 de maio de 
2016, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de 
Simolândia para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Simolândia, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53000.067938/2013-07

Interessado: Associação Comunitária Pró - Desenvolvimento de Simolândia

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.253.980/0001-22

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: GO

Localidade: Simolândia

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
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435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
14/12/2018, às 17:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3689763 e o
código CRC 492D1719.

Referência: Processo nº 53000.067938/2013-07 SEI nº 3689763
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.067938/2013-07 (Processo de Outorga n° 53670.000245/1999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolândia, sediada na 
localidade de Simolândia/GO tem validade até 24/10/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, Q 3 d e C ^ - - ^ ^ K ^ e 2013. 

VALKIR I F E R R E I R A MACHADO 
hefe de Divisão 

CGRC 
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ANEXO 12 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA P A K Â ' 1 ^ ^ | | ^ Ô ^ C A Ç Õ E S 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITégfê&fc 067338/2013-07 

SE PROJD1LGG/CQLQG/CGKL «PO 

20/11/2013-14:07- 5£f)$C_ 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o n° Q 'jSí5^ty^O/OOQ/~c%2-, com 

sede/?!/. tfílPlSli S/M" ChAf.nÍIA N2 J J na cidade 

d e 5 / A / ^ / ^ A / p / / ? Estado <*Q/ A S , 

CEP ^ 3 - ^30 -OOG entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° Joi datada de Oft/O// $0/3 e 

Decreto Legislativo n° ? publicado no Diário Oficial da União datado de 

04 flOI$/?0%, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

&M?j/AAft>/4 - 6 0 , 7 y de jJl£âL&Sk?&* 2 & 
(local e data) 

1 
sinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: 

cH-.01i.O43.01il-9r 

52 
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.739SO-O0Ö" 1 e A l A A RfíO-S 
"Wirf; 

(ALVORADA DJ NORTE CO^RÁSÍL' 

UNJOADE COKSJHIDCRA rUIMUNDA'MÄRIÄ DÃ tONCEICAO ' l o Ä ™ 
C P F / C N P J ; 36401254149 I N S C . ! i!wV\.J.f5 
RUA I AC I A R A , Q. 34, L. 13, S / N . vutfMtfww 
SETOR CENTRO . . £ '03/ íííb 
CfP: 7 3 9 3 0 0 0 3 & I H 0 1 A N D I A CO B R A S I L 

CÔOiOOOOCUeKTÍ «W"0»»g««'0iuneo BÍ3«KMNT« VALCrt IOTaL 
1939156 1940003079 ' 7/2013 90,09 

f DADOS O* UNIOAOE CONMMMM - UC ""^ DATA» CAS UUtVRM 

i ciMse CiASSr RESIDENCIAi BAIAA RENDA [JMUAV 2» -O ' 

IH-OMUÒAÇAO' MONOFÁSICO ROÍA '.'0600 M AggaçWACAĝ fljl̂  Vi' : 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A P R Ó - D E S E N V O L V I M E N T O D E S I M O L Â N D U ^ ^ 
Avenida Brasil s / n - Chácara n° 11 -Se tor Jardim Brasil - Simolândia - G o i á s ^ 

e-mail:radiosimolandia@bol.com.br - telefone- 062-3488-1581 - CNPJ - 03.253.980.0001-22 

frentista, portador do CPF n° 012.043.081-95 e da RG n° 4733784/SSP-G0, 
residente e domiciliado nesta cidade de Simolândia, estado de Goiás, cito á Rua 
laciara, Quadra 34, Lote 13 - Centro, na qualidade de Presidente da Associação 
Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolândia, entidade acima qualificada, 
DECLARO para os devidos fins de direito e a quem interessar possa, que, a 
emissora de rádio comunitária LÍDER FM, encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previsto na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação, conforme documentação anexada a esta Declaração. 

E por ser a presente Declaração a expressão da 
verdade, assino a mesma para que venha a surtir os efeitos legais. 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, JOSÉ VIEIRA DE BRITO, brasileiro, solteiro, 

Simolândia; Goiás, aos 14 dias do mês de Novembro de 2013. 

<OOSE VIEIRA DE BRITO 
Presidente da Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolândia 
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jf -i^ REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
f MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
t £ SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

N°: 000028/2005-GO 

FLS: 001/001 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A P R Ó DESENVOLVIMENTO DE S I M O L Â N D I A - ADS - CNP]: 03.253.980/0001-22 
N° DA ENTIDADE 

50011949708 
NO DA ESTAÇÃO 

665685084 
SERVIÇO 
Radiodifusão Comunitária 

NAT. SERV. 
***** 

LATITUDE 
14S280800 

LONGITUDE 
46W284500 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
AVENIDA BRASIL S/N C H Á C A R A 11 

DISTRITO 
***** 

BAIRRO 
JARDIM BRASIL 

MUNICÍPIO 
S I M O L Â N D I A 

UF 
GO 

S i m o l â n d l a / G O 
L Í D E R FM 
104,9 MHZ 

:05:00 a 23:00 - Dom. a Sab. 
ZYT212 

AVENIDA BRASIL S/N JARDIM BRASIL 
S i m o l â n d í a 
Sinteck Sistemas E l e t r ô n i c o s Ltda 
0119112884 
******** 
******** 

CIDADE DA OUTORGA : 
NOME FANTASIA : 
F R E Q Ü Ê N C I A : 
H O R Á R I O FUNCIONAMENTO 
INDICATIVO DA E S T A Ç Ã O : 
E S T Ú D I O 

E N D E R E Ç O : 
M U N I C Í P I O : 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
C Ó D I G O : 

TRANSMISSOR AUXILIAR 
C Ó D I G O : 

ANTENA 
FABRICANTE : ANTENAS ELECTRIL LTDA 
GANHO : 0.00 dBd 
D E S C R I Ç Ã O : PLANO TERRA 

COTA BASE DA TORRE : ******** m 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM D I R E I T O A PROT 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNI 
INSTALADAS. > " 

IMPRESSA EM 31/01/2013 

N ú m e r o Processo : 

CANAL: 
RAIO DA AREA DE S E R V I Ç O : 
PERP M Á X I M A : 
LOCALIDADE : 
UF : 
MODELO : 

J T Ê N C I A : 
MODELO : 
P O T Ê N C I A : 

ELO : 
R I Z A Ç Ã O : 
RA CENTRO I R R A D I A Ç Ã O : 

536700002451999 

285 
1.00 KM 
******** vv 
******** 
GO 
EX25 
25,000 W 
******** 
******** vv 
PT 100 
Vertical 
30.0 m 

NTRA EVENTUAIS INTERFERÊNCIAS 
E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE 

OBSERVAÇÕES Licenciada Em VÁLIDA ATÉ 

03.253.980/0001-22 21 /07 /2005 24 /10 /2013 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052674)         SEI 53000.067938/2013-07 / pg. 7



r " 
PUBLICADO Np DIÁRIO 
OFICIAL DE U / Q< / j 3 
Página: _SO Seção: TV, 
ANOTADO POR: >C7" 

PORTARIA n.° 12, de 08 de Janeiro de 2013. tu 

O C O O R D E N A D O R - G E R A L D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A , 
D O D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O 
E L E T R Ô N I C A , D O M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S , no uso das atribuições 
que lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4 o, inciso II , do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria n° 143 de 09/03/2012, publicada no Diário Oficial 
da União de 12/03/2012 e considerando o Processo Administrativo n.° 53000.045444/2011, 

R E S O L V E : 

Art. I 2 Autorizar a transferência do local de instalação do sistema irradiante 
da Associação Pró Desenvolvimento de Simolândia da Av. Pedro Nunes Quadra 13 lote 13 
s/n° para a Av. Brasil s/n° Chácara 11 - Jardim Brasil, no Município de Simolândia, no 
Estado de Goiás, autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pela 
Portaria n° 228, de 25 de Fevereiro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 07 de 
Março de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo n° 787/2003, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de Outubro de 2003. 

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, 
em razão do disposto no Caput deste artigo, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com 
latitude em 14°28'08" S e longitude em 46°28'45" W. 

Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° 5 «4 5 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, / | de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
José Vieira de Brito 
Representante Legal da ADS - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ DESENVOLVIMENTO 
DE SIMOLÂNDIA 
Avenida Brasil, s/n° - Chácara 11 - Jardim Brasil 
73930-000 Simolândia/GO 

Assunto: Encaminhamento de Licença para Funcionamento de Estação de Radiodifusão 
Comunitária / Processo n°. 53000.045444/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos, anexa a este ofício, a Licença Definitiva para 
Funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária da ADS - ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PRÓ DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA, na localidade de 
SIMOLÂNDIA/GO. 

2. Esclarecemos que conforme art. 8 o da Lei 9.612/1998, a entidade 
autorizada a explorar o Serviço deverá iristítuir um Conselho Comunitário, composto por no 
mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4 o desta Lei. 

Atenciosamente, 

AMIR AMANDy0rGRANJA NOI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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19/11/13 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] 

•âü Menu Principal w 

BOLETO » 

Ã Co, 

% M A N A T E L 
X Agência Nacional de Telecomunicações 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. PRO DESENVOLVIMENTO DE SIM O LAN DIA -
ADS 

CNPJ: 03.253.980/0001-22 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:53:11 do dia 19/11/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 19/12/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

htW/www.receita.fazenda.gov.br/prepararlnpressao/IrriprimePagin 

O** fl% 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.253.980/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/06/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ADS ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ DESENVOLVIMENTO DE SIMOLANDIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV PEDRO NUNES 

NUMERO 
13 

COMPLEMENTO 
QUADRA 13 

CEP 
73.930-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SIMOLANDIA 

UF 
GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/06/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19/03/2013 às 15:36:45 (data e hora de Brasília). 
Voltar ! 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -19/03/2013 

l of 1 19/3/2013 
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• REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO BRASIL -

Ul Rubrica: 
Comarca de Alvorada do Norte ^ 

Distrito Judiciário de Simolândia-GoiástS* 
CARTÓRIO SIMOLÂNDIA 

REGISTRO CIVIL & ANEXOS 
Rua Campelo de Miranda, Qd 05 - Lote 14 - Centro 

Tel: 62 - 3488.1124 - Cep: 73.930.000 - Simolândia - Goiás 
Lilian Andrade Elpídio Freitas - Francisco Tadeus Gomes de Freitas -
Oficiala - Tabeliã Suboficial - Escrevente 

í 

o 

•9 

OftCVMA • 
F«wdtco Tacita 6.** 

Sandra de Jesus M. Brito 
Escrevente Autorizada 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte 
interessada que, revendo o arquivo existente neste Cartório verifiquei o seguinte: 
LIVRO: A-01, FLS: 033A/, 034 e 034A/. N°. DE ORDEM: 88 . DATA: 27/05/2013, 
verifiquei a existência do REGISTRO: de Transcrição Integral de uma Ata da 10° 
Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitário Pró - Desenvolvimento 
de Simolândia - ADS. Aos vinte e cinco (25) dias do mês de maio de (05) do ano de 
dois mil e treze (2013), reuniram-se em, Assembléia Geral Extraordinária, na sede da 
Associação Comunitária Pro - Desenvolvimento de Simolândia, localizada na Avenida 
Brasil, s/n, Chácara n" 11, Setor Jardim Brasil, nesta cidade de Simolândia, Estado de 
Goiás, os membros filiados, da Associação Comunitária Pró - Desenvolvimento de 
Simolândia, que, ao final, esta ata subscreve, devidamente convocados pela Diretoria 
Executiva, através do Edital de Convocação, datado de dezesseis (16) de maio (05) 
de dois mil e treze (2013), nos termos do Parágrafo Primeiro do Artigo 7 o (sétimo) do 
estatuto desta entidade. E, sob a presidência do Senhor José Vieira de Brito, que 
após verificar se encontrarem presentes número de filiados suficiente para deliberar 
sobre a ordem do dia convida a Senhora, Luciléia de Araújo Gomes, para secretariar 
os trabalhos e declara aberta a presente reunião. O Senhor Presidente informa aos 
membros filiados presentes, que o motivo da convocação da presente Assembléia 
Geral Extraordinária, se dá devido à necessidade urgente de se promover alterações 
no estatuto da entidade, para adequação as exigências legais dos diversos órgãos 
públicos com os quais esta entidade está pleiteando firmar convênios e parcerias de 
cunho social proporcionando melhorias nas condições de vida da comunidade local. 
Em seguida o Senhor Presidente, passa a fazer a leitura dos pontos do estatuto que 
necessitam ser alterados, explicando e debatendo com os membros filiados 
presentes, como se encontram a redação desses artigos, parágrafos e itens e ao 
mesmo tempo já elaborando a nova redação a serem dadas aos referidos pontos que 
serão alterados. Prosseguindo o Senhor Presidente, faz a leitura do Parágrafo 
Primeiro do artigo 7 o (sétimo) e do artigo 16° (décimo sexto) do estatuto da entidade 
explicando aos membros filiados presentes que as alterações a serem efetuadas 
obedecerão, os preceitos destes artigos do estatuto. Prosseguindo o Senhor 
Presidente, deixa a palavra franca, falando em nome dos membros filiados presentes, 
o Senhor Antônio Pereira da Silva, que, após os cumprimentos de praxe, enaltece a 
postura da entidade e diz ser necessário que se promova as alterações estatutárias 
para que a entidade possa estar apita para celebrar os convênios e parcerias 
necessárias a contribuir com o bem estar da comunidade, principalmente na área de 
programas governamentais que melhoram as condições de moradias da população 
local. Prosseguindo o Senhor Presidente, consulta aos membros filiados presentes, se 
todos estão satisfeitos, com as explicações quantos aos pontos estatutários a serem 
alterados, e todos concordam que sim. Prosseguindo o Senhor Presidente, consulta 
se há entre os membros filiados presentes alguém que queira apresentar alguma 
reclamação ou propor alguma mudança nas novas redações, que irão alterar o 

1 
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estatuto da entidade e não houve entre os membros filiados presentes nenhuma 
contestação. Em seguida o Senhor Presidente, consulta aos membros filiados 
presentes que, aqueles que estiverem, de acordo, com as alterações no estatuto e 
com as novas redações apresentadas e discutidas que altera o estatuto da 
Associação Comunitária Pro - Desenvolvimento de Simolândia, que permaneçam 
como se encontram e os que forem contrário que se manifeste e por unanimidade dos 
membros filiados presentes, foram aprovadas as mudanças no estatuto da 
Associação Comunitária Pró - Desenvolvimento de Simolândia, ficando assim as 
novas redações: Art.1 - À Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de 
Simolândia - ADS, é uma sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos 
princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração 
social. Atuando no âmbito distrital, abrange a comunidade natural formada pelos 
habitantes de Simolândia - GO. Constituída a partidária, sem fins lucrativos, não 
religiosos, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, é 
criada nesta data para organizar e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é 
discutir e debater os problemas que afetam esses cidadãos em que possam ser 
encaminhados por iniciativa própria, com participação dos poderes públicos, 
desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para 
que as populações da área possam melhorar suas condições de vida e de trabalho 
dispondo de informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente 
sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, 
educação, habitação, segurança, serviços básicos emergenciais, transportes, lazer, 
aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e desenvolvimento 
cultural e artístico, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, adotando de práticas de 
gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma 
individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais em decorrência da 
participação no respectivo processo decisório, na hipótese perder a qualificação 
instituída pela lei 9.790/99, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com 
recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será 
transferido à outra pessoa jurídica qualificada nos termos da citada lei, 
preferencialmente que tenha o mesmo objeto social, as normas de prestação de 
contas a serem observadas pela entidade, que determinarão, no mínimo. O Parágrafo 
Primeiro do Art. 1 o passa a ficar com a seguinte redação - Parágrafo 1 o - A 
Associação deverá ter duração indeterminada e seu quadro social de sócios não 
poderá ter menos que 17 e mais que vinte e um membros e sua sede própria está 
localizada na Avenida Brasil s/n, Chácara n° 11, Setor Jardim Brasil, em Simolândia, 
Estado de Goiás. O parágrafo segundo passa a ter a seguinte redação: Parágrafo - 2 o 

- A Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de Simolândia manterá sua 
independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico 
acrescenta o item XXVIII ao artigo segundo, que passa a ter a seguinte redação: ART. 
2 o. - A associação comunitária Pró - Desenvolvimento de Simolândia, tem por 
finalidade: I) Executar serviços de radiodifusão comunitária; II) Promoção da 
Assistência Social; III) Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 
2 
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histórico e artístico; IV) Promoção gratuita da educação, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata esta lei; V) 
Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação 
das organizações de que trata esta lei; VI) Promoção da segurança alimentar e 
nutricional; VII) Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção de 
desenvolvimento sustentável; VIII) Promoção do voluntariado; IX Promoção do 
desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; X) Experimentação, não 
lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos de produção, 
comércio, emprego e crédito. XI) Promoção de direitos estabelecidos, construção de 
novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar;XII) Promoção 
da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros 
valores universais;XIII) Estudos e pesquisas, desenvolvimentos de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e 
científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo; XIV) Contribuir 
com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela democratização da 
informação e pela institucionalização do direito de comunicar; XV) Dar oportunidade à 
difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade, 
propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os aspectos culturais das 
várias comunidades organizadas; XVI) Prestar serviços de utilidade pública, 
integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;VXII) Coletar, 
pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; XVIII) Promover cursos 
de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; XIX) Prestar 
assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; XX) Organizar arquivo 
público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e fotos 
produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; XXI) Promover 
continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários; XXII) Reunir 
cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, 
econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da 
população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística 
e cultural; XXIII) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e 
instrumentos para a promoção de obras culturais e manifestações artísticas e jovens e 
cidadãos que não disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 
XXIV) Identificar, discutir e desenvolver soluções para atender as demandas e 
carências de informação útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente, 
das famílias residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, 
como localização e preços de serviços e abastecimento, transporte, segurança, 
saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de 
lazer, serviços emergenciais e atividades culturais e artísticas; XXV) Promover a 
integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um 
relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os 
3 
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moradores do bairro, estimulando a boa vontade e ajuda mútua como 
instrumento para alcançar o bem estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, campanhas de defesa 
civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; XXVI) 
Fortalecedor dos laços institucionais entre os representantes públicos da comunidade 
e as demais organizações comunitárias em atividade e com outras associações, 
recolhendo e transmitindo experiências, informações e conhecimento no exercício das 
tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse 
coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade comunitária; 
XXVII) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país 
e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e 
interessados, para ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os 
direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das leis, da constituição, 
da estrutura política, da organização dos Poderes, das políticas econômicas, das 
instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração 
para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de 
cidadania de brasileiros natos ou por adoção; XXVIII) Promover a habitação de 
interesse social, XXIX) Firmar convênio com os Poderes Público Federal Estadual e 
Municipal; o parágrafo 1 o . Do Artigo 9 o . Passa a ter seguinte redação: Art. 9o... 
Parágrafo 5 o - Os membros que compõem a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, 
poderão ser reeleitos para ocupar o mesmo cargo, por mais um (1) mandato. Artigo 
27... Parágrafo 3 o. - A entidade poderá poderá colocar a venda bens de sua 
propriedade para quitar dívidas que venham a ser constituída durante a sua vigência 
bem como na data da sua dissolução que deverão ser pagas e o saldo deverá ser 
doado conforme previsto no Parágrafo 1 o deste Artigo. Prosseguindo o senhor 
presidente, agradece a participação dos membros filiados presentes, que prontamente 
atenderam a Convocação para esta Assembléia Geral Extraordinária e mais uma vez 
enaltece a importância da adequação do estatuto da entidade as exigências legais, 
colocando a mesma em condições legais para angariar conquistas importantes para a 
nossa comunidade, cumprindo assim de forma eficácia seu papel de entidade de 
cunho social. Em seguida, o senhor presidente, constatando não haver mais nada a 
ser deliberado na ordem do dia, encerra a presente Assembléia Geral Extraordinária, 
onde esta ata foi lavrada e após lida e achada de conforme, segue assinada pelos 
membros filiados presentes. De tudo dou fé. Simolândia - GO, 27 de maio de 2013. 
(as) Sandra de Jesus Melo Brito - Escrevente Autorizada. Eu qep4c . Escrevente 
Autorizada, que digitei, conferi, achei conforme e assino. Taxa Judiciária: R$ 10,11. 
Emolumentos: R$ 39,73. Fundesp: R$ 3,97. 

O referido é verdade e dou fé. 

Simolândia/Goiás, 19 de Novembro (11) de 2.013. 

SANDRA DE JESUf MELO BRITO 
4 ESCREVENTE AUTORIZADA 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte 
interessada que, revendo o arquivo existente neste Cartório verifiquei o seguinte: 
LIVRO: A-01, FLS: 34A//35/35V e 36, N°. DE ORDEM: 89 . DATA: 27/05/2013, 
VERIFIQUEI a existência do REGISTRO, de: Transcrição Integral de um Estatuto 
Social da Associação Pró Desenvolvimento de Simolândia. "É livre a expressão da 
atividade intelectual artística, científica e de comunicação, independente de censura 
ou licença" (Item IX, Art. 5 - Constituição Brasileira. Capitulo Primeiro 
dos Objetivos da Entidade e Direitos das Comunidades Envolvidas. Ar t .1 0 - A 
Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de Simolândia - ADS, é uma 
sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do 
companheirismo, da cooperação e da integração social. Atuando no âmbito distrital, 
abrange a comunidade natural formada pelos habitantes de Simolândia - GO. 
Constituída a partidária, sem fins lucrativo, não religiosa, sem discriminação de raça, 
sexo ou atividade econômica e profissional, é criada nesta data para organizar e 
congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas 
que afetam esses cidadãos em que possam ser encaminhados por iniciativa própria, 
com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa 
coletividade, atividades e serviços necessários para que as populações da área 
possam melhorar suas condições de vida e de trabalho dispondo de informações de 
interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, 
abastecimento, preços e defesa do consumidor, defesa e proteção do meio 
ambiente, saúde, educação, habitação, segurança, desporto, serviços básicos 
emergenciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos 
humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e artístico, observando os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e 
da eficiência, adotando de práticas de gestão administrativa, necessárias e 
suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou 
vantagens pessoais em decorrência da participação no respectivo processo 
decisório, na hipótese perder a qualificação instituída pela lei 9.790/99, o respectivo 
acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em 
que perdurou aquela qualificação, será transferido à outra pessoa jurídica 
qualificada nos termos da citada lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto 
social, as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, que 
determinarão, no mínimo:a) - a observância dos princípios fundamentais de 
contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; b) - que se dê publicidade 
por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de 
atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões 
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para 
exame de qualquer cidadão; c) - a realização de auditoria, inclusive por auditores 
externos independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto 
do termo de parceria conforme previsto em regulamento; d) - a prestação de contas 
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de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pelas Organizações da 
Sociedade Civil de interesse público será feita conforme determina o parágrafo único 
do art.70 da Constituição Federal. Parágrafo 1 o - A Associação deverá ter duração 
indeterminada e seu quadro social de sócios não poderá ter menos que 17 e mais 
que vinte e um membros e sua sede própria está localizada na Avenida Brasil s/n, 
Chácara n° 11, Setor Jardim Brasil, em Simolândia, Estado de Goiás. Parágrafo 2 o -
A Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de Simolândia manterá sua 
independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. 
Art. 2 o - A Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de Simolândia tem por 
finalidade: I) Executar serviços de radiodifusão comunitária^!!) Promoção da 
Assistência Social; III) Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 
histórico e artístico; IV) Promoção gratuita da educação, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata esta lei; V) 
Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação 
das organizações de que trata esta lei; VI) Promoção da segurança alimentar e 
nutricional; VII) Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção 
de desenvolvimento sustentável; VIII) Promoção do voluntariado; IX Promoção 
do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; X) Experimentação, 
não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos de 
produção, comércio, emprego e crédito. XI) Promoção de direitos estabelecidos, 
construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 
XII) Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia 
e de outros valores universais; XIII) Estudos e pesquisas, desenvolvimentos de 
tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo; 
XIV) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar; 
XV) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre 
os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; XVI) Prestar serviços de 
utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
VXII) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, 
cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; XVIII) 
Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; XIX) 
Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; XX) Organizar arquivo 
público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e fotos 
produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; XXI) Promover 
continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários; XXII) 
Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, 
econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas 
da população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, 
artística e cultural; XXIII) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos 
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e instrumentos para a promoção de obras culturais e manifestações artísticas e 
jovens e cidadãos que não disponham de recursos para desenvolver talentos e 
habilidades; XXIV) Identificar, discutir e desenvolver soluções para atender as 
demandas e carências de informação útil, concreta e prática, em caráter transitório 
ou permanente, das famílias residentes na comunidade, especialmente em questões 
fundamentais, como localização e preços de serviços e abastecimento, transporte, 
segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, 
oportunidades de lazer, serviços emergenciais e atividades culturais e artísticas; 
XXV) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para 
estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação 
entre os moradores do bairro, estimulando a boa vontade e ajuda mútua como 
instrumento para alcançar o bem estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, campanhas de defesa 
civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade;XXVI) 
Fortalecedor dos laços institucionais entre os representantes públicos da 
comunidade e as demais organizações comunitárias em atividade e com outras 
associações, recolhendo e transmitindo experiências, informações e conhecimento 
no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas 
de interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade 
comunitária; XXVII) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões 
fundamentais do país e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a 
competição entre estudantes e interessados, para ampliar a busca de informação 
sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades dos cidadãos, o 
conhecimento das leis, da constituição, da estrutura política, da organização dos 
Poderes, das políticas econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito 
de brasilidade, o respeito e a consideração para com os direitos individuais e 
coletivos, valorizando, sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos ou por 
adoção; XXVIII) Promover a habitação de interesse social, XXIX) Firmar convênio 
com os Poderes Público Federal Estadual e Municipal. Parágrafo Único - Para 
alcançar seus objetivos a Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de 
Simolândia atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, 
levantamentos, promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, 
conferências, organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, 
estágios e outras formas de aprendizado, publicando circulares, boletins noticiosos, 
jornais, realizando programas especiais e emissoras de rádio e televisão e criando, 
desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio 
de convênios, acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com 
terceiros (Poder Público, ONG'S, Iniciativa Privada, etc.) o desenvolvimento 
sustentado da comunidade, bem como os sistemas, instrumentos ou mecanismos 
de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com os mais baixos 
custos e os melhores índices de eficiência, as necessidades da população da 
comunidade e especialmente os cidadãos associados, atendendo, naturalmente, as 
normas constitucionais (art.5° - Inciso IX da Constituição). Art. 3 o - Poderá agregar-
se às atividades da Associação qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo 
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ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, 
orientação política ou qualquer outra condição desde que concorde com o disposto 
neste estatuto. Art. 4 o - São direitos dos associados: a) Ter voz e voto nas 
assembléias da entidade; b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, 
inclusive ao cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, 
mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as 
informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; c) 
Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade ou através de convênios. Art. 5 o - Para ser considerado associado da 
Associação Comunitária Pró - Desenvolvimento de Simolândia será necessário 
ser morador (no caso de pessoa física) ou de ter sede (no caso entidades) nas 
áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como filiadas as Entidades 
da Sociedade Civil sem fins lucrativos. Parágrafo 1 o - A pessoa ou entidade que 
faltar a duas (2) AGO sem justificativa ou não se fizerem presentes nas AGE 
ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar 
sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade 
dos faltosos no seu Quadro Social. Parágrafo 2 o - O associado que deixar de pagar 
sua contribuição por três meses consecutivos será afastado do quadro de 
associados, cessando o afastamento logo após o recolhimento dos débitos. 
CAPÍTULO SEGUNDO ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 
Art.6° - São órgãos da Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de 
Simolândia: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Comunitário e 
Conselho Fiscal. Art.7° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será 
convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para 
avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior 
pela Diretoria Executiva, aprovação do plano ação anual, homologação da 
composição do Conselho Comunitário e discussão de assuntos gerais da Entidade 
e/ou das comunidades envolvidas. Parágrafo 1 o - A AG poderá ser convocada 
extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo 
menos 1/3 dos associados em dia com suas obrigações estatuárias, através de 
abaixo assinado. A convocação deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, 
oito dias, através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, e por 
publicação em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem ampla nas 
comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas 
comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. Parágrafo 2 o -
A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de 
associados presentes. Art.8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em 
data, hora e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que 
convocada pelo presidente ou secretário, pelo Conselho Comunitário o por 1/3 dos 
membros da executiva. Art. 9 o - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o 
conselho fiscal, para mandato de três anos, em AGE convocada para este fim, 
através de votação aberta nas chapas inscritas. Parágrafo 1 o - A formação da 
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Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e direta dos votos. Parágrafo 
2 o - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com antecedência mínima de 
trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no Art. 7 o 

parágrafo 1 o . Parágrafo 3 o - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias 
antes da data marcada para a realização da AGE mediante apresentação de pedido 
por escrito à Comissão Eleitoral: Parágrafo 4 o - Somente poderão votar e serem 
votados os associados que tenham pelos menos seis meses de filiação e estejam 
em dias com suas obrigações estatutárias. Parágrafo 5 o - Os membros que 
compõem a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal poderão ser reeleitos, para 
ocupar o mesmo cargo, por mais um (1) mandato. Art. 10° - A Diretoria Executiva 
será composta de cinco cargos, a saber: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, 
Tesoureiro, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. Parágrafo 1 o - Havendo 
vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os cargos titulares devem 
estar sempre preenchidos. Havendo perdas de três membros da Diretoria Executiva 
no decorrer do mandato deverá ser convocada AGE para eleição de nova Direção. 
Havendo vacância de menos de três cargos na Diretoria Executiva poderá ser 
convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. Parágrafo 2 o - A vacância 
será caracteriza pela ausência do Diretor a duas reuniões ordinárias consecutivas 
ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o 
que deverá ser comunicado por escrito. Art. 11° - A Diretoria Executiva poderá ser 
substituída no todo ou em parte pela AGE convocada com este fim específico, nas 
formas do Art.7°, parágrafo 1 o , nos casos de incúria ou nos casos comprovados de 
atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas 
finalidades estatutárias. No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma 
Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios que administrará a entidade 
até a eleição da nova Diretoria, nos moldes do Art. 9 o, deste Estatuto. Art. 12° - O 
Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos e três suplentes, 
indicados pela Diretoria Executiva, e será coordenado por um presidente e um 
secretário. Parágrafo único - O mandado do Conselho Fiscal será de igual duração 
ao da Diretoria Executiva. Art. 13° - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente 
para apreciar e aprovar ou não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis 
e os atos administrativos que se relacionam com as finanças da entidade, Parágrafo 
1 o - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em atas 
circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por seus membros logos 
após o encerramento dos trabalhos. Parágrafo 2 o - Os membros suplentes poderão, 
obedecidos à ordem de súplica, substituir em qualquer reunião os membros ou os 
membros efetivos faltosos. Art. 14° - O Conselho Comunitário será constituído por, 
no mínimo cinco representantes da Comunidade, indicados pela Diretoria Executiva 
e homologados pela AG para mandato de um ano, e definirão sua organização 
interna. Art. 15° - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: a) 
análise da dinâmica e perfil das atividades implantadas pela Diretoria, verificando a 
sua adequação as metas estabelecidas; b) aprovação da programação da emissora. 
Art. 16° - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante 
convocação de AGE, na forma prevista no artigo 7 o, parágrafo 1 o . CAPÍTULO 
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TERCEIRO ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA Art. 17° - Caberá a 
Diretoria Executiva, coletivamente a) Traçar estratégia e planos de ação que 
garantam a implementação dos objetivos definidos em AG. b) Convocar as AG; c) 
indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a entidade em 
atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos 
casos que julgar conveniente, d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, 
realizações e atos administrativos, e) Prestar contas bimestralmente AP Conselho 
Comunitário e anualmente á AGO, ou quando solicitado pela AG; f) Autorizar a 
admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou outras 
formas de remuneração; g) Autorizar a aquisição de equipamentos; h) efetivar a 
realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade; i) Aprovar e 
modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser 
implementados e/ou administrados pela entidade. Art. 18° - Caberá a cada diretor 
individualmente: a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do 
cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas; b) Manter 
postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; c) 
Representar a entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; d) 
Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. Art. 19° -
Caberá ao Presidente: a) Coordenar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral; b) 
Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
comunidade em geral; c) Responder em Juízo pela entidade; d) Assinar, juntamente 
com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação interna e 
externa; e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 
pagamentos das despesas em geral. Art.20° - Caberá ao Vice-Presidente: a) 
Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. Art. 21° -
Caberá ao Secretário:A)- Secretariar as reuniões da Diretoria e as sessões de AG, 
lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; b)- Preparar 
editais, convocações, circulares, correspondências sócias diversas, assinando-os 
Juntamente com o Presidente; c) Manter o cadastro de associados atualizado, d) 
Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 
entidade; Art. 22° - Caberá ao Tesoureiro: a) Manter sob seu controle toda 
movimentação financeira da entidade; b) Supervisionar e ter sob seu controle a 
escrituração contábil da entidade; c) Apresentar os balancetes à Diretoria; d) 
Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 
diversas da entidade. Art. 23° - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da 
Diretoria Executiva é de três membros. Em caso de empate nos processos de 
votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião - ordinária ou 
extraordinária - onde tentar-se-á a solução do impasse. CAPÍTULO QUARTO 
RECEITAS E DESPESAS Art. 24° - A receita da entidade advirá: a) Da contribuição 
especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em livro caixa 
com valor, data e identificação do doador; b) Da contribuição mensal dos 
associados; c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; d) De patrocínios do 
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Comércio Local; e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
Parágrafo 1 o - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal 
ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 
Parágrafo 2 o - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que 
poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; Parágrafo 3 o 

- Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação 
por escrito, ou por força judicial. Art. 25° - As despesas da entidade podem ser: a) 
Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CDs e outros; b) Pagamento de mão-de-obra para 
assessoria técnica, manutenção e operação dos equipamentos e instalações, a titulo 
de pró-labore.c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 
Parágrafo 1 o - Os membros da Diretoria Executiva da Associação Comunitária Pro -
Desenvolvimento de Simolândia não poderão ser remunerados; Parágrafo 2 o - A 
contratação e demissão dos funcionários dependerão de aprovação da maioria 
absoluta da Diretoria Executiva; Parágrafo 3 o - Os sócios não respondem pelas 
obrigações sócias. CAPÍTULO QUINTO PROGRAMAÇÃO MÍNIMA Art. 26 -
Minimamente, a programação deverá constar de: a) Espaço garantido aos 
seguimentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e 
reivindicações, observada apenas a adequação de horário na programação; b) 
Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo 
Diretor de Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório 
radiofônico; c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, 
exceto os de participação igualitárias dos vários partidos com representação nas 
comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela 
Associação, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário 
político obrigatório, na forma da lei. d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins 
religiosos, exceto os de participação igualitária das varias convicções religiosas 
representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de 
espaços deverá ser feita por escrito á Diretoria. CAPÍTULO SEXTO DISSOLUÇÃO 
Art. 27° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG 
convocada conforme o previsto no art.7°, parágrafo 1 o deste Estatuto: Parágrafo 1 o -
Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da Entidade deverá 
ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da 
Assembléia; Parágrafo 2 o - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras 
entidades de atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, 
entidades estas a serem definidas pela Assembléia; Parágrafo 3 o - A entidade 
poderá colocar a venda bens de sua propriedade para quitar dívidas que venham a 
ser constituída durante a sua vigência bem como na data da sua dissolução que 
deverão ser pagas e o saldo deverá ser doado conforme previsto no Parágrafo 2 o 

deste Artigo. CAPÍTULO SÉTIMO DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS Art. 28° -
Caberá á Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com mandato 
de dois anos, cabendo a essa Diretoria: a) Registrar o presente Estatuto, na forma 
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da lei; b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos da Entidade; c) 
Organizar o cadastro de associados; d) Montar a emissora de radiodifusão; e) 
Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; f) 
Manter intercâmbio com á ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitárias 
existentes no Brasil e/ou em outros países. Simolândia - Goiás 25 de Maio de 2013. 
(as)Adenilson Pereira da Silva - Anderson do Nascimento Francisco - Antonio 
Pereira da Silva - Cleyson de Sousa Santos - Deusdete Figueira de Souza -
Eduardo da Silva Teles - Gilmar Pereira de Sousa - Irisveldo Nunes da Silva - José 
Vieira de Brito - Jucivânia da Silva Neves Ribeiro - Luciléia Araújo Gomes - Manoel 
Messias Ferreira da Silva - Maria Ferreira Nunes - Maria José de Brito - Osvaldo 
Moreira dos Santos - Poliana Dantas de Oliveira - Raimundo Ferreira da Silva -
Raquel Nunes da Silva Rocha - Valdir Ferreira Nunes. De tudo dou fé. Simolândia -
Goiás, 27 de maio de 2013. (as) Sandra de Jesus Melo Brito - Escrevente 
Autorizada. Eu d&rrVte Escrevente Autorizada, que digitei, conferi, achei 
conforme e assino. Taxa Judiciária: R$ 10,11. Emolumentos: R$ 39,73. Fundesp: R$ 
3,97. 

O referido é verdade e dou fé. 

Simolândia/Goiás, 19 de Novembro (11) de 2.013. 

SAT A N D R A D E J E S U S M E L O B R I T O 
E S C R E V E N T E A U T O R I Z A D A 
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Francisco Tadeus Gomes de Frei tas 
Suboficial - Escrevente 

S a n d r a d e J e s u s Mel< 
Escrevente - Autoriz; 

• Escrituras 
• Procurações 
• Substabelecimentos 
• Protestos 
• Registros de Títulos e Documentos 
• Registros de Pessoas Jurídicas, 
• Reconhecimentos de Firmas 
• Autenticações 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASg ŝ Cq^ 

U i Rubta 
O 

Comarca de Alvorada do Norte o"V 
Distrito Judiciário de Simolândia-Goiás 

CARTÓRIO SIMOLÂNDIA 
R E G I S T R O C I V I L & ANEXOS 

Rua Campeio de Miranda, Qd 05 - Lote 14 - Centro 
Tel: 62 - 3488.1124 - Cep: 73.930.000 - Simolândia - Goiás 

Lilian Andrade Elpídio Freitas - Francisco Tadeus Gomes de Freitas - Sandra de Jesus M. Brito 
Oficiala - Tabeliã Suboficial - Escrevente Escrevente Autorizada 

OftCIAU \ 
Fr*iá»coTadNij.*Ft0fc, 

Secretário - Gilmar Pereira de Sousa e para o Conselho Fiscal, Presidente -
Antonio Pereira da Silva, Membros - Luciléia Araujo Gomes e Wanderson 
Francisco de Jesus, prosseguindo o senhor presidente, indaga aos presentes se 
há entre os presentes alguma reclamação a cerca da chapa apresentada e sua 
composição e não foi, pelos presentes, apresentado nenhuma objeção, 
contestamento ou reclamação, prosseguindo o senhor presidente indaga aos 
presentes sobre qual rito deverá proceder para a votação e foi pela maioria 
decidido que em virtude de haver apenas uma chapa inscrita, que seja a mesma 
colocada em votação pelo sistema de aclamação, então, a referida chapa única, 
foi pelo senhor presidente, submetido à votação e a mesma, foi aprovada por 
unanimidade, pelos membros filiados presentes, em seguida o senhor 
presidente, declara eleita, a referida chapa única e seus componentes 
automaticamente empossados em seus respectivos cargos, ficando assim 
constituída a Diretoria Executiva da Associação Comunitária Pró-
Desenvolvimento de Simolândia, para o triénio 2013/2015; Presidente - José 
Vieira de Brito, Vice-Presidente - Manoel Messias Ferreira da Silva: Tesoureiro -
Irisveldo Nunes da Silva e Secretário - Gilmar Pereira de Sousa: Conselho 
Fiscal, Presidente - Antonio Pereira da Silva, Membros - Luciléia Araujo Gomes 
e Wanderson Francisco de Jesus, em seguida o senhor presidente deixa a 
palavra franca aos presentes, pela ordem usa a palavra o filiado Eduardo da 
Silva Teles, que cumprimentando os presentes, parabeniza a nova Diretoria e 
deseja sorte a todos, em seguida usa a palavra a filiada Poliana Dantas de 
Oliveira, que elogia a maneira da condução dos trabalhos culminado com a 
eleição e posse dos novos diretores da ACDS e deseja a todos na continuidade 
das ações que estão em andamento, prosseguindo faz uso da palavra a filiada 
Luciléia Araujo Gomes, que após os cumprimentos de praxe, agradece a todos 
pela confiança e se diz preparada para contribuir para com o crescimento da 
ACDS, prosseguindo faz uso da palavra o filiado Antonio Pereira da Silva, que 
também agradece a todos pela confiança depositada em seu nome e que esta 
bastante motivado para continuar atuando em prol da ACDS, em seguida passa 
a usar a palavra o senhor presidente que após os cumprimentos de praxe, 
agradece a todos os filiados por lhe confiar à continuidade na condução das 
ações da Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolândia, 
afirmando também que irá continuar as ações de luta pela busca de parcerias 
que venham a beneficiar a comunidade norteando sempre para o zelo e 
crescimento da ACDS, o senhor presidente, informa também que irá de imediato 
preparar toda a documentação necessária para a renovação da autórga da rádio 
comunitária e o devido registro da nova diretoria no Ministério das 
Comunicações, por fim o senhor presidente, parabeniza os demais 
companheiros eleitos e empossados, conclamando-os a se juntarem a ele na 
defesa constante dos interesses da ACDS. Em seguida o senhor presidente, 
verificando em não haver mais nenhum membro filiado para usar da palavra e 
constatando não haver mais nenhum assunto a ser tratado para a ordem do dia, 
declara encerrada a presente reunião, onde esta ata foi lavrada e após sua 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052674)         SEI 53000.067938/2013-07 / pg. 26



8> 

fc/LiKKA 11 ' 

o a» 

REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO BRASIL 

Comarca de Alvorada do Norte*1! R U M C K k 
Distrito Judiciário de Simolândia-GoHfo sfà 

CARTÓRIO SIMOLÂNDIA <S> _ . A) 
R E G I S T R O C I V I L & ANEXOS 

Rua Campelo de Miranda, Qd 05 - Lote 14 - Centro 
Tel: 62 - 3488.1124 - Cep: 73.930.000 - Simolândia - Goiás 

Lilian Andrade Elpídio Freitas - Francisco Tadeus Gomes de Freitas - Sandra de Jesus M. Brito 
Oficialã - Tabeliã Suboficial - Escrevente Escrevente Autorizada 

8 

OfíCiMA _ 

leitura, foi aprovada e segue assinada por mim, pelo senhor presidente e pelos 
membros filiados presentes. Simolândia (GO), 05 de maio de 2013. 
Eu agfeW Escrevente Autorizada, que digitei, conferi, achei conforme e 
assino/Taxa Judiciária: R$ 10,11. Emolumentos: R$ 39,73. Fundesp: R$ 3,97. 

O referido é verdade e dou fé. 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO BRASIL / * • ; 

c& j f f ^ 
C ^ a sí Comarca de Alvorada do Norte 

S $ £ & Distrito Judiciário de Simolândia-Goiás 
£• i JP CARTÓRIO SIMOLÂNDIA 

O tf <b R E G I S T R O C I V I L & ANEXOS 
Rua Campelo de Miranda, Qd 05 - Lote 14 - Centro 

Tel: 62 - 3488.1124 - Cep: 73.930.000 - Simolândia - Goiás 
Lilian Andrade Elpídio Freitas - Francisco Tadeus Gomes de Freitas - Sandra de Jesus M. Brito 
Oficiala - Tabeliã Suboficial - Escrevente Escrevente Autorizada 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte 
interessada que, revendo o arquivo existente neste Cartório verifiquei o seguinte: 
LIVRO: A-01, FLS: 033 e 033A/, N°. DE ORDEM: 87 . DATA: 16/05/2013, 
verifiquei a existência do REGISTRO: de Transcrição Integral de uma Ata da 9 o 

Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitário Pró -
Desenvolvimento de Simolândia - ACDS. - Lista de Presenças. 01 - Eduardo da 
Silva Teles. 02 - Jucivânia da Silva Neves Ribeiro. 03 - Osvaldo Moreira dos 
Santos. 04 - Poliana Dantas de Oliveira. 05 - Maria Ferreira Nunes. 06 - Gilmar 
Pereira de Sousa. 07 - Antonio Pereira da Silva. 08 - Manoel Messias Ferreira 
da Silva. 09 - José Vieira de Brito. 10 - Cleyson de Sousa Santos. 11 - Deusdete 
Figueira de Sousa.12 - Irisveldo Nunes da Silva .13 - Luciléia Araújo Gomes. 14 
- Maria José Vieira de Brito. 15 - Raimundo Ferreira da Silva. 16 - Raquel Nunes 
da Silva Rocha. 17 - Adenilson Pereira da Silva. 18 - Valdir Ferreira Nunes. 19 -
Wanderson Francisco de Jesus. Aos cinco (05) dias do mês de maio de (05) do 
ano de dois mil e treze (2013), reuniram-se na sede da Associação Comunitária 
Pró-Desenvolvimento de Simolândia - ACDS, localizada na Avenida Brasil, s/n, 
Chácara n° 11, Setor Jardim Brasil, nesta cidade de Simolândia, Estado de 
Goiás, os membros filiados, da ACDS. Sob a presidência do senhor José Vieira 
de Brito, que após conferir as assinaturas de presenças e constatando haver 
presente, número de filiados, suficiente para deliberar sobre a ordem do dia 
convida à senhora, Luciléia Araújo Gomes, para atuar como secretária e declara 
aberta a presente Assembléia Geral Extraordinária para eleição e posse da 
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associação Comunitária Pró-
Desenvolvimento de Simolândia, para o triénio 2013/2015. Prosseguindo o 
senhor Presidente, determina à senhora secretária que faça a leitura da Ata da 
última reunião desta entidade, onde foi marcada a presente Assembléia Geral 
Extraordinária com fins eleitoral, em seguida o senhor presidente determina que 
seja feito a leitura do Edital de Convocação dos filiados para a presente 
Assembléia Geral Extraordinária, bem como do ato interno que criou a comissão 
eleitoral composta pelos membros Cleyson de Sousa Santos, Raimundo Ferreira 
da Silva e Irisveldo Nunes da Silva, para a realização da presente eleição. 
Prosseguindo o senhor presidente faz a leitura do artigo 9 o e seus parágrafos do 
estatuto da Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolândia, 
alertando a todos os filiados presentes que a eleição que ora se inicia obedecerá 
todos os preceitos estabelecidos no referido artigo e seus parágrafos, em 
seguida o senhor presidente, suspende os trabalhos por 20 (vinte) minutos, para 
que sejam apresentadas as chapas concorrentes, reiniciando os trabalhos, o 
senhor presidente, solicita a comissão eleitoral, para que apresente as chapas 
concorrentes, onde somente uma chapa foi inscrita em tempo hábil para 
concorrer a presente eleição, foi então a presente chapa denominada de chapa 
única, assim constituída. Presidente - José Vieira de Brito, Vice-Presidente -
Manoel Messias Ferreira da Silva: Tesoureiro - Irisveldo Nunes da Silva e 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A 
D O B R A S I L 

E s t a d o d e G o i á s 
C o r n a r i a d e A l v o r a d a d o N o r t e - G O 

D i s t r i t o J u d i c i á r i o d e S i m o l â n d i a 

C a r t ó r i o S i m o l â n d i a 
R e g i s t r o i m ó v e i s & A n e x o s 

C N P J : 05 .338.328/0001-36 
Rua Campelo de Miranda, Qd. 05 • Lt.14 • Centro • Cep:73.930-000 

T e l e f o n e : (62) 3488 - 1 1 2 4 - S i m o l â n d i a - G O 
C a r t ó r i o s i m o í @ b r t u r b o . c o m . b r 

Li l ian Andrade Elpídio F r e i t a s 
Of iciala - Tabeliã 

Francisco Tadeus Gomes de Freitas 
Suboflcial - Escrevente 

S a n d r a de J e s u s Melo Bri to 
Escrevente - Autorizada 

• Escrituras 
• Procurações 
• Substabelecimentos 
• Protestos 
• Registros de Títulos e Documentos 
• Registros de Pessoas Jurídicas 
• Reconhecimentos de Firmas 
• Autenticações 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂN® 
Avenida Brasil s / n - Chácara n° 11 - Setor Jardim Brasil - Simolândia - G<8$jj&L(l 

e-mail:radiosimolandia@bol.com.br - telefone- 062 -3488 -1581 - CNPJ - 03.253.980.<Í9, 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, JOSÉ VIEIRA DE BRITO, brasileiro, solteiro, 
frentista, portador do CPF n° 012.043.081-95 e da RG n° 4733784/SSP-G0, 
residente e domiciliado nesta cidade de Simolândia, estado de Goiás, cito á Rua 
laciara, Quadra 34, Lote 13 - Centro, na qualidade de Presidente da Associação 
Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolândia, entidade acima qualificada, 
vem pela presente, solicitar à ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, 
para que faça a vistoria especificamente para efeitos de renovação de outorga de 
acordo com a disponibilidade da referida agência, na emissora de rádio 
Comunitária LÍDER FM, localizada no endereço acima. 

E por ser a presente Declaração a expressão da 
verdade, assino a mesma para que venha a surtir os efeitos legais. 

Simolândia; Goiás, aos 14 dias do mês de Novembro de 2013. 

.JOSÉ^EIRA DE BRITO 
Presidente da Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolândia 
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mu/ 
U i Rubrica. 

\ Í 5 0 ^ i r 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS COf 

SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N 6 ^ 2 , 
DE OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria n° 197, de 1 o de julho de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 
2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC rf 462, de 14 de Outubro de 2011. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Endereço para correspondência : A Ú SJl. S/A/, âh* " f j_ 4 , na cidade de 

"K/0*0//o tf V/A , Estado ff^^f , CEP 

l S Q 3 g " ~ o o o . " 

Telefone para contato: 0XX-

Correio eletrônico (e-mail) n&ud<^/U r^o^o^^c-* &ávcfl* ÍJO^ Q êrsi 

53 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

U R * * * i CD 

k J * 

Número: 53000.067938/2013 Localidade / UF: SIMOLANDIA/GO 
Entidade: ADS ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRO DESENVOLVIMENTO DE SIMOLANDIA 
Aviso: 10 Publicação: 09/Q4/2001 Prazo: 30 Canal: 0 W 

Processo 
1. A Entidade é uma: associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 
Mapa RadCom: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom FL. 04 
- Certidão Negativa ANATEL FL. 05 
- CNPJ válido e atual FL. 06 

Pendências: 

- Certidão cartorária atestando o registro do Estatuto Social e da Ata de Eleição da diretoria em exercício no Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas. 

' 1 Cópia do RG e CPF. 
- Último relatório do Conselho Comunitário. 
- Art. 1o parágrafo 1o do Estatuto Social limita o número de membros (8.3, ?b?). \ 
- Analisando òs autos e conforme documentação anexa, constataram-se indícios de que a entidade mantém vínculos 
político-partidários, visto que o presidente da associação, José Vieira de Brito, e o vice-presidente, Manoel Messias 
Ferreira da Silva, compuseram, respectivamente, o quadro diretivo do PSDC e do PSDB do Município de 
Simolândia/GO. Além do mais, o tesoureiro da entidade, Irisveldo Nunes da Silva, compõe o quadro diretivo do PSDB 
da referida localidade. 

Á consideração superior. 

*WALLACE S. PINHEIRO • 

Natália Fioeiniigng 

Págma 1 d« 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica .. -5 CíW 
Coòrdenação-Geral de Radiodifusão Comunitária- ^ -

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF ^Vk: £L> . %• 
(61)3311-6177 . Ul Rubrica: 1 S 

Ofício n° G £ 4 /2014/CGRC/SCE-MC tf Jf T 

Brasília, V$ de -

Ao Senhor (À Senhora) 
JOSÉ VIEIRA DE BRITO 
Da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-DESENVOLVIMENTÒ DE SIMOLÂNDIÀ 
Avenida Brasil, S/N, Chácara n° 11 
73.930-000 Simolândia-GO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.067938/2013-07. 

Ao Senhor (A Senhora) Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.067938/2013-07, que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de SIMOLÂNDIÀ / GO, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
374 / 2014, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. . O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda qué 
não serão aceitas, prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador<jeral de Radiodifusão Comunitária 

wsp/CGRC 
1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica' 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária ^"f lu ^fcr' ^ 

Nota Técnica n° 374/2014/CGRC/SCE-MC • ^ $ & 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.067938/2013-07 
• Processo de Outorga n° 53670.000245/1999 / 

SUMARIO E X E C U T I V O 
- , : 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PRÓ-DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de SIMOLÂNDIA / GO. 

ANÁLISE 
fc - j '4 * 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até"30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

I I . Cópia do CPF de todos os dirigentes, conforme art. 9 o, "§2°, I I I e IV da Lei 
n°. 9.612 e subitem 8.1, alínea "e", da Norma 1/2011; 

I I I . , Certidão cartorária atestando o registro do Estatuto Social e da Ata de 
Eleição da diretoria em exercício no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, conforme 
exigência contida no subitem 8.1, alínea "b", da Norma 1/2011 

IV. Relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Rádio 
Fusão Comunitária, conforme exigência contida no subitem 20.3, alínea "h " , da Norma 1/2011; 

V. No artigo I o , parágrafo I o , do Estatuto Social, há uma delimitação do 
número de associados a um máximo de 21 membros. Tal disposição está em discordância com o 
prescrito na Lei 9.612/98 e no subitem 8.3 da Norma 1/2011, pois a pluralidade de associados, 
assim como a possibilidade de associação, são pilares do-caráter comunitário. Desta feita, a fim 
de adequar-se ao exposto, o Estatuto Social não deveria efetuar tal restrição., 
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3. Analisando os autos e conforme documentação anexa, constataram-se indícios de 
que a entidade mantém vínculos político-partidários, visto que o presidente da associação, José 
Vieira de Brito, e o vice-presidente, Manoel Messias Ferreira da Silva, compuseram, 
respectivamente, o quadro diretivo do PSDC e do PSDB do Município de Simolândia/GO. Além 
do mais, o tesoureiro da entidade, Irisveldo Nunes da Silva, compõe o quadro diretivo do PSDB 
da referida localidade. ' . 

4. Assim, o pedido de outorga desta requerente deve aguardar o esclarecimento 
sobre os fatos apresentados, considerando que o art. 11 da Lei 9.612, de 1998, repudia qualquer 
vínculo que possa submeter as prestadoras do serviço de RadCom ao domínio, administração ou 
mesmo orientação político-partidárias. 

CONCLUSÃO 

5. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para manifestar-se sobre o 
vínculo político-partidário apontado e apresentar toda a documentação solicitada acima, no 
original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que 
acompanha o ofício de encaminhamento. ' 

6. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. v 

• • , : - ' . 

A consideração -superior. 

Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 374/2014/CGRC/SCE-MC. 

r 

de 2014. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

> 
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Prezado Senhor SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Digníssimo Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
. . . . . . . . „ . MINISTÉRIO D A T C O M U N I C A Ç Õ E S 
Ministenos das Comunicações BR A SÍLIA . DF 

BRASÍLIA - DF 5 3 0 0 0 011331/201445 
S E P R O / D I L O G COLOG.ÍCGRL/SPO 
17/03/2014-09 :S7 3 JUXJ-X^ 

Á ASSOCIAÇÃO COMUITÁRIA PRÓ-DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA, por 
intermédio do seu presidente JOSÉ VIEIRA DE BRITO, vem pelo presente apresentar a C o ^ 
documentação objetivando sanar as pendências que foram apontadas pela Norma Técnica n° . ^ J L 4 
374/2014/CGRC/SCE-MC, referente ao processo n° 53000.067938/2013-07. 

Item 1_ Cópias autenticadas das Carteiras de Identidade de todos os componentes da Diretoria 
Executiva da entidade de acordo com o subitem 8.1, alínea "e" da Norma n° 01/2011 

Item 2_ Cópias autenticadas do CPF de todos os componentes da Diretoria Executiva da 
entidade. 

Item 3_ Certidão do Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas, que atesta o registro do Estatuto 
Social da entidade e da Ata de eleição e posse da atual Diretoria Executiva da entidade. 

Item 4_ Relatório do Conselho Comunitário da Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de 
Simolãndia, referente a grade de programação executada pela emissora de rádio comunitária 
local. 

Item 5_ Cópia autenticada da ata da Assembleia Geral Extraordinária, que aprovou a mudança 
da redação no Artigo 1 o parágrafo 1 o do Estatuto Social da emtidade que passa com a nova 
redação a ter múmeros ilimitados de sócios em seus quadros de filiados e por consequência a 
cópia autenticada e registrada no Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas, do referido Estatuto 
Social da entidade com a nova redação ao artigo 1 o parágrafo 1 o . 

Item 6_ Cópias autenticadas dos ofícios de pedidos de desfiliação partidárias dos sócios José 
Vieira de Brito, Manoel Messias Ferreira da Silva e Irisveldo Nunes da Silva, componentes da 
Diretoria Executiva da entidade. 

Dessa forma, esperamos ter atendido satisfatoriamente todas as pendências apontadas e nos 
colocamos a inteira disposição para todos os esclarecimentos que se fizer necessário. 

Simolãndia.Goiás aos 10 dias do mes de março de 2014 as aos iu aias do mes de marco de 2014 

Presidente 

Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolãndia, 
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R u b f i c a V § 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrônicáSi P-^ a 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 374/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.067938/2013-07 
V • Processo dc Outorga n° 53670.000245/1999 

_ : SUMÁRIO EXECUTIVO 

1 • Trata-se da renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PRÓ-DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÃNDIA para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de SIMOLÃNDIA / GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária, até'30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/201 1: 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

II. Cópia do CPF de todos os dirigentes, conforme art. 9o, '§2°, III e IV da Lei 
n°. 9.612 e subitem 8.1, alínea "e", da Norma 1/2011; 

I I I . . Certidão cartorária atestando o registro do Estatuto Social e da Ata de 
Eleição da diretoria em exercício no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, conforme 
exigência contida no subitem 8.1, alínea "b", da Norma 1/2011;' 

IV. Relatório resumido contendo a descrição da grade dc programação, bem 
como avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Rádio 
Fusão Comunitária, conforme exigência contida no subitem 20.3, alínea "h" , da Norma 1/2011; 

V. No artigo I o , parágrafo I o , do Estatuto Social, há uma delimitação do 
número de associados a um máximo de 21 membros. Tal disposição está em discordância com o 
prescrito na Lei 9.612/98 e no subitem 8.3 da Norma 1/2011, pois a pluralidade de associados, 
assim como a possibilidade de associação, são pilares do/caráter comunitário. Desta feita, a fim 
de adequar-se ao exposto, o Estatuto Social não deveria efetuar tal restrição. / 

wsp/CGRC 
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3. I Analisando os autos e conforme documentação anexa, constataram-se indícios de 
que a entidade mantém vínculos político-partidários, vis» que o presidente da associação, José 
Vieira de Brito, e o vice-presidente, Manoel Messias Ferreira da Silva, compuseram, 
respectivamente, o quadro diretivo do PSDC e do PSDB do Município de Simolândia/GO. Além 
do mais, o tesoureiro da entidade, Irisveldo Nunes da Silva, compõe o quadro diretivo do PSDB 
da referida localidade. 

4. Assim, o pedido de outorga desta requerente deve aguardar o esclarecimento 
sobre os fatos apresentados, considerando que o art. 11 da Lei 9.612, de 1998, repudia qualquer 
vínculo que possa submeter as prestadoras do serviço de RadCom áo domínio, administração ou 
mesmo orientação político-partidárias. 

CONCLUSÃO 

5. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para manifestar-se sobre o 
vínculo político-partidário apontado e apresentar toda a documentação solicitada acima, no 
original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que 
acompanha o ofício de encaminhamento. ' 

6. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única \ ez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência-ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração -superior. 

Brasília, 27 de janeiro de 2014. 

~ ^ A T L Í LACE S. PINHEIRO 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 374/2014/CGRC/SCE-MC. 

r 

kptJt/h . de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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" K AUTENTICAÇÃO J 

C o n f e r e c o m o O r ^ a L u a l é a ^ ^ 

l - ; ; ^ ^ s M e B r i t c Preveni * 

Poder Judiciário Estado de Goiás 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

08531402211613026000309 

Geicy Brito Dourado 
(Escrevente Autorizado 
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Ui Rubrica: k v 

C A R T Ó R I O S I M O L À N D I / , ^ 
AUTENTICAÇÃO "~ 

Conter© com o Original. 
Autentico esta fotocópia, a qual é a 
reprodução fiel do original 
SimoIândró^BQ I ff / / / I 

• L i l ian A n d r a d e E lp íd io F re i tas O f i c ia la 
• Frai icisco Tadeus G de Freitas Suboficiai 
~ S a n d r a d e Jesus M Br i te Fscreuen»? 

der Judiciário Estado de Goiás 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

08531402211613026000307 consui,. .»,«, sol^i a r tór ioSimolàndia 
"P , e x , a j u < , i c i a , , j s°©èfey tirito Dourado 

Escreven te Autorizado 
(62) 3 4 8 8 - 1 1 2 4 
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DATA DE 

EXPEDIÇÃO í 0-04-1997 

REGISTRO T l T ^ ^ ^ ^ n ^ N K V N à 
GEUAL Í 95} 773 

ISISÜELDÇ NUNES DA SILVA 

íaisarNfo Nonato rfcr.es 

i s F e r r e i r a Nunes 
-IDAOE 

Passe -r.JefL 
DOC ORIGEM 

C P F * * * s * 

C A R T Ó R I O S i M O L À N D l M 
AUTENTICAÇÃO 

Confere com o Original. 
Autentico esta fotocópia, a qual 6 a 

• L i l ian A n < & E lp íd io F re i tas O f i c w t a 
• Francisco r a deus G de Freitas Subofraal 
W S a n d r a d e Jesus M Br i to F s c r e v e n t e 

3016000305 

í escrevente * " U r a c * o 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIÒNÃI" 

4937400 «8wS*> 03/JÜL/2003 

GILMAR P E R E I R A D E SOUSA 

JULIANA PEREIRA DE SOUSA 

MARTINOpSíxfâoTlWy 

C A R T Ó R I O S l M O L Â N D l A 
AUTENTICAÇÃO 

Confere com o Original. 
Autentico esta fotocópia, a qual é a 
reprodução fieLdo qrigina^ 
Simolândií 

3 Li l ian A n d r a d e E lp íd io F re i tas Of i c ia la 
Francisco Tadeus G de Freitas Suboficial 
S a n d r a d e Jesus M Br i to F s c r e v e n t e 

s 

lo Eletrônico de Fiscalização 

0853U02211613026000303 

(Escrevente Autoriza o 
(62) 3 4 8 8 - 1 1 2 " 
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LÜ Rubrica: 

C A R T Ó R I O S I M O L A N D I M ^ 
AUTENTICAÇÃO 

Confer© com o Original. 
Autentico esta fotocópia, a qual é a 
reprodução fteldo original 
S i m o I â n d i a Á G O ^ V J i L / J i ^ / J j — 

http; 

• L i l ian AndrarJe E lp íd io F re i tas Of i c ia la 
• FranctscoTadeusG de Freitas Suboficiai 
M S a n d r a d e tesus M Br i to E s c r e v e n t e 

W ^WWWco de Fiscalização 

08531402211613026000308 
' - • « B r a s S f Ä W . r l o S i m o i i í r u 
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á iâ> de uso pessoal e intransferível. ' 
Deve ser ap.ej *n}«to Junto com um documento de JdenUdi.de. 

,'ÁBB/20Ò1. • wvvvv.òorroios.çorn.tir 

O. 

M(0 
GD 
s 

' J Á Í R 7 Ò R Í O S í M O L À N D l z - v 
AUTENTICAÇÃO 

Confer© com o Original. 
Autentico esta fotocópia, a qual é a 
reprodução fiel do original 

1! L i l ian Andi l í fde B p i d i o F re i t as Oficiais 
J Frai iCiScc Tadeus G de Freitas Suboflciai 

S a n a r a d e Jesus M B n t o F s c r e v e n t e 

Í S í ^ l - " , o r j o S i m o | á n d Í £ . 
«o Eletrônico de Fiscalização , . „ ... _ . 

G e i c y Bnto Dourado 
revente Autorízaóc 

085314022116130260003dPs 

Consulte esto selo em http:Hextrajudlclal.tJgoJus.br/selo 
(62) 3 4 8 8 - 1 1 2 4 
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CPF - CADASTRO JÉ PESSOAS FÍSICAS 

I R I S V E L D O 

NQ de Inscrição 
900155761-

«a do NMdnwnto 

09/08/78 

G A R I O R I O Õ I M O L Â N D l / > , 
AUTENTICAÇÃO ^ 

Confer© com o Original. Q 

Autentico esta fotocópia, a qu» 
reprodução flel do original 7* 

• L i l ian Andr fade E lp íd io F re i tas TTfTSiala 

0 Francisco Tadeus G de Freitas Suboficial 
S a n d r a d e )esu? M B r i t r F sc reven te 

Selo Eletrônico de Fiscaliaçã 

08531402211613026000304 

G e f c y B r i t o D o u r a d o 
( E s c r e v e n t e A u t o r i z a d ( 

( 6 2 ) 3 4 8 8 - 1 1 2 4 

IU RUbtte 1 
8 

Este documento é o comprovante dl Inscrição no CADASTRO D E 
P E S S O A S FÍSICAS - CPF, 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 03/08/98 
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Este documento é o comprovante do Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada • exigência por terceiros, silvo 
nos casos prsvlstos ne Legislação vigente. 

.Assinatura 

PEREIRA DE SOUSA 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 22 /10 /99 

CPF - CADAS FÍSICAS 

GILMAR PEREIRA DE S 0 U $ | 

Ng do Inscrição 

943410601-04 

I1.?HB '̂- J y»0«ti do Nascimento 
04 /03 /82 
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Ata da 122 Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Pró-^sèavõlt 
de Simolândia. Aos três (03) dias do mês de março (03) de Dois Mil e Oj^orzeVUbí)*)^ 
reuniram-se na Sede da Associação Comunitária Pró-Desenvolvimentocdé SimòJjndia, 
localizada na Avenida Brasil S/N, Chácara n 9 11, Setor Jardim Brasil, nesta Cidade de C<JL«V 
Simolândia, Estado de Goiás, os membros filiados da Associação Comunitária Pró - © t U ^ ^ í 
Desenvolvimento de Simolândia - ACDS, que ao final esta ata subscreve, devidamente .?? Fte.: H -? 
convocados pela Diretoria executiva nos termos do parágrafo primeiro (12) do artigo sétimoj) Rubric* 
(79) do estatuto desta entidade, para deliberar sobre mudança na redação do parágrafo 
primeiro(lQ) do artigo ( l 9 ) do estatuto social da entidade, adequando o mesmo a que 
determina a iei n 9 9.612/98, e sob a presidência do senhor José Vieira de Brito, que após 
conferir as assinaturas no livro de presença e constatando estar presentes, números de 
filiados, suficiente para deliberar sobre a ordem da convocação, declara aberta a presente 
Assembléia Geral Extraordinária e convida o filiado Antonio Pereira da Silva, para ataur como 
secretário da presente reunião, prosseguindo, o senhor presidente após os cumprimentos de 
praxe, determina ao secretário dos trabalhos a fazer a leitura para do ofício n? 
624/2014/CGRC/SCE-MC de 28 de Janeiro de 2014, oriundo do Ministério das Comunicações 
que encaminha a esta entidade a Norma Técnica n 9 374/2014/CGRC/SCE-MC, que no seu item 
(V), ressalta quanto a necessida de se promover a alteração na redação do parágrafo 
primeiro(l9) do artigo ( l 9 ) do estatuto social desta entidade, motivando assim a presente 
reunião em assembleia geral extraordinária, feito a leitura e as devidas explicações, o senor 
presidente deixa a palavra em aberto e a filiada Luciléia Araújo Gomes, pede explicações sobre 
as demais pendências apontadas na referida Norma Técnica e o senhor presidente esclarece 
que todos, os documentos solicitados já foram providenciados, aguaradando apenas a 
regularização do estatuto que só poderá ocorrer após aprovação pelos filiados da entidade em 
seguida pede a palavra a filiada Poliana Dantas de Oliveira, que após cumprimentar todos os 
presentes, ressalta que considera de suma importância a aprovação por esta assembléia a 
nudança na redação dc dc parágrafo primeiro(l9) do artigo ( l 9 ) do estatuto social desta 
entidade e propõe a seguinte redação, "Artigo Io... Parágrafo l 9 - A Associação deverá ter 
duração indeterminada e seu quadro social de sócios terá número ilimitados de membros e 
sua sede própria está localizada na Avenida Brasil s/n, Chácara 11, Setor Jardim Brasil, em 
Simolândia, Estado de Goiás", em seguida faz uso da palavra o membro Manoel Messias 
Ferreira da Silva, que em suas palavras comcorda com as colocações da filiada que o 
antecedeu <i ressalta que a citada norma técnica deu um prazo de apenas 30 dias para a 
'egularização das pendências e que após a mudança o estatuto terá que ser todo redigido e 
-egistrado err. cartório para ser o mesmo encaminhado ao Ministério das Comunicações e 
surgere aos membros presentes a votação da proposta d? filiada Poüana Dantas de Oliveira, 
prosseguindo a palavra volta ao senhor presidente que consulta sobre a legalidade da redação 
surgerida pelí. filteda Poliana Dantas de Oliveira e após constatar que a mesma tende as 
deterrninaçõt-s di legislação vigente o senhor presidente, consulta o plenário sobre a 
aprovação da referida redação e foi por unanimidade aprovada a proposta da filiada Poliana 
Dantas de Oliveira, prosseguindo o semhor presidente, determina ao senhor secretário dos 
trabalhos que proceda a leitura da nova redação do parágrafo primeiro (1*) do artigo 
primeiro{ls) do es:£tuto social desta entidade que passa a ter 3 seguinte redação: Artigo Io... 
Parágrafo I 9 - A Associação deverá ter duração indeterminada e seu quadro social de sócios 
terá número ilimitados de membros e sua sede própria está localizada na Avenida Brasil s /n, 
Chácara n*" l i , Setor Jardim Brasil, em Simolândia, Estado de Goiás. Prosseguindo o senhor 
p.-esids:V:£ dcixó z. palavra em aberto e usando da palavrê o filiado Gilmar Pereira de Sousa 
ressalta qua i aprovação por unanimidade demosntra o espirito de grandeza e coomprensão 
dos mebros p^^^ corr. 3 entidade, em seguida o senhor presidente, deternina ao secretário da 
.;nti:ladc- Gilmar Pureira de Sousa, para tomar todas as providências para registro da presente 
ata, bem como para os devidos assentamentos e registros em cartório do estatuto social com 

ja r.ovi redação ao parsgafo primeiro ( l 9 ) do artigo primeirc ' l p ) e constatando não haver 
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ença de mais nada a ser tratado na presente assembleia geral extraordinária 

todos e determina a mim Antonio Pereira da Silva que atuei corrí^: 
reunião que proceda com a leitura desta ata, que lida e achada de cc 
por mim, pelo senhor presidente e pelos demais filiados preserTtes. SalêrCde reuniões da 
Associação Comunitária Pró- Desenvolvimento de Simolândia, aos 03 dias do mês de março de 
2014. 

o djj? presente 
e§jüe assinada 

Registro de Imóveis 
REGISTRO 

SIMOLÂNDIA - ESTADO DE GOIÁS 
Pranotado no Protocolo. 
Regiotraao no livro n' _ 
Safaram» a matricula rV 

nolana* at ^-g\r> 
tona 'iPit 

í I 

didVreitas Oficiàla . -3s j Lilian Andrade Elpidic 
) FranciscL Tadeufc G de Freitas SuDoficial 

sandra de Jesas M Brito EscrevenÃ. '^F^S 

: A y T \ 
tt 
s 
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• A C D S 

E S T A T U T O S O C I A L 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ- DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA 

UJ Rubrica: . 

% 1 

O 
a 

"É livre a expressão da atividade intelectual artística, científica e de comunicação, 
independente de censura ou licença" (Item IX, Art. 5 - Constituição Brasileira) 

CAPÍTULO P R I M E I R O 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

. « 

Art.l2 - À Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de Simolândia - ADS, é uma 
sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do 
companheirismo, da cooperação e da integração social. Atuando no âmbito distrital, abrange a 
comunidade naturai formada pelos habitantes de Simolândia - GO. Constituída a partidária, 
sem fins lucrativo, não religiosa, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e 
profissional, é criada nesta data para organizar e congregarmos grupos comunitários. Sua 
finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses cidadãos_em que possam ser 
encaminhados por iniciativa própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, 
em nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para que as populações da área 
possam melhorar suas condições de vida e de trabalho dispondc de informações de interesse 
gera! e de utilidade pública, especialmente sobre economia doméstico, abastecimento, preços 
e defesa ao consumidor, defesa e proteção do meio ambiente, saútíe, educação, habitação, 
segurança, desporto, serviços básicos emergenciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento 
profissional de recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e artístico, 
observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidaòe e da eficiência, adotando de práticas de gestão administrativa, necessárias e 
suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 
pessoais em decorrência da participação no respectivo processo decisório, na hipótese perder 
a qualificação instituída pela lei 9.790/99, o resperrtivo aceo/o patrimonial disponível, 
adquirido com recursos públicos durante c período em que perdurou aquela qualificação, será 
transferido è outra pessoa jurídica qualificada nos termos da citada lei, preferencialmente que 
tenha o mesmo objeto social, as normas de prestação de contas a serem observadas pela 
entidade, cjue determinarão, no mínimo: 
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f 
a) - a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normgs Sra 
Contabilidade; 

'Ml--
b) - que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fitfcál, ao -
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões 
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de & . 
qualquer cidadão; ^ W / i y 
c) - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 
aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto 
regulamento; 

caso, da S & ^ À 
isto em 4) 

d) - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pelas 
Organizações da Sociedade Civil de interesse público será feita conforme determina o 
parágrafo único do art.70 da Constituição Federal. 

Parágrafo 12 - A Associação deverá ter duração indeterminada e seu quadro social de sócios 
terá número ilimitados de membros e sua sede própria^-esiá localizada na Avenida Brasil s/n, 
Chácara ns n , Setor Jardim Brasil, em Simoiândia, Estado de Goiás. 

Parágrafo 22 - A Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de Simoiândia manterá sua 
independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. 

Art. 22 - A Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de Simoiândia tem por finalidade: 

I) executar serviços de radiodifusão comunitária; 

II) Promoção da Assistência Social; 

Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

IV) Promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de participação das 
organizações de que trata esta lei; 

V) Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação das 
organizações de que trata esta lei; 

VI) Promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI!) Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e prorr oção de desenvolvimento 
sustentável; 

VIII) Promoção do voluntariado; 

IX Prornoç?c cio desenvolvimento econômico e social e combate a pobreza; 

X) Experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas 
alternativos de produção, comércio, emprego e crédito. 

XIJ Promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica 
gratuita de interesse suplementar; 

XII) Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros 
valores univet sais. 
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/ 
XIII) Estudos e pesquisas, desenvolvimentos de tecnologias alternativas, jypd^rafoJB pMyjjlgação 
de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam rlwjpmo Is atiy^ades 
mencionadas neste artigo; 

XIV) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, peja 
democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar; 

XV) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os aspectos culturaiswp^. £| ^ 
das várias comunidades organizadas; 

XVI) Prestai serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
aue necessário; 

VXII) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e desportivo, 
relacionados às comunidades e de seu interesse; 

XVIII) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 

XIX) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, •-eligiosas. culturais e outras sem fins lucrativos; 

XX) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos 
e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

XXI) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários; 

XXII) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, 
econômicas e sociais no sentiao de estudar e preservar as raízes culturais básicas da 
população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e 
cultural; 

AXUIJ Identifica/ os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a 
promoção de obras culturais e manifestações artísticas e jovens e cidadãos que não 
disponham df: recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

XXIV) Identificar, discutir e desenvolver soluções para atender as demandas e carências de 
informarão útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente, das famílias 
residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, como localização e 
preços de serviços e abastecimento, transporte, segurança, saúde, educação e 
aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços 
emergência^ e atividades culturais e artísticas;^, 

XXV) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um 
relacionamento oe companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores do 
bíirro, estimulando a boa vontaae e ajuda mútua como instrumento pa ra alcançar o bem estar 
comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos rias situações de calamidades, 
epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da 
sonçdad?: 

XXVI) Fortalecedor dos laços institucionais entre os representantes públicos da comunidade e 
as demais organizações comunitárias em atividade e com outras associações, recolhendo e 
transmitindo exoeriêndas, informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa da 
cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento 

• v i 
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Parágrafo 22 - O associado que deixar de pagar sua contribuição por tt&rre<& 
será afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo apó/o rei 
débitos. /fy 

isé^utivos 
moto dos 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

CAPÍTULO S E G U N D O 

Art.69 - São órgãos da Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de Simolândia: 

Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. 

Art.7° - A Assembléia Geral, órgão máximo^sle decisão, será convocada ordinariamente uma 
vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 
prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do plano ação 
anual, homologação da composição do Conselho Comunitário e discussão de assuntos gerais 
da Entidade e/ou das comunidades envolvidas. 

Parágrafo 12 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo 
Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/3 dos associados em dia com suas obrigações 
estatuárias, através de abaixo assinado. A convocação deverá ser feita com antecedência de, 
no mínimo, oito dias, através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, e por publicação 
em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas 
e fixação de cartazes convocatórios 

nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. 

Parágrafo 22 - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de associados 
presentes. 

Art.80 - A Diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em data, hora e local por ela 
determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretário, 
pelo Conselho Comunitário o por 1/3 dos membros da executiva. 

Art. 9 e - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal, para mandato de 
três anos, em AGE convocada para este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas. 

Parágrafo 1.2 - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e direta 
dos votos. 

Parágrafo 22 - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com antecedência mínima de 
trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no Art. 7 9 parágrafo l 9 . 

Parágrafo 3 9 - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada 
para a realização da AGE mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral: 
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social, cultural e artístico da sociedade comunitária; 

XXVII) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais dVpaís e*da 
sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, 
para ampiiar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e 
responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das leis, da constituição, da estrutura política, 
aa organização cios Poderes, das políticas econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o 
espírito de orssilidade, o respeito e a consideração para com os direitos individuais e coletivos, ^ Coyjs 
valorizando, sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos ou por adoção; ^ /•//•» Cu 

XXV!'!) Promover a habitação de interesse social; * 
o 

XXIX) Firmar convênio com os Poderes Público Federal Estadual e Municipal. <J>-. 
o 

Parágrafo Único - Para aicançar seus objetivos a Associação Comunitária Pró Desenvolvimento 
úe Simoiáiidia atuará de lorma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos, 
promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferências, organizando 
corsos, ei feirar, tenro e qualificação de recursos humanos, .estágios e outras formas de 
aprendizado, publicando circulares, boletins noticiosos, jqfnals, realizando programas especiais 
e emissoras de rádio e televisão e criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente sob 
rua responsabilidade ou por meio de convênios, acordos ou contratos de prestação de serviços 
e parceria com cerceiros (Poder Público, ONG'S, Irticiativa Privada, etc.) o desenvolvimento 
sust^ritaac Cá comunidade, bem como os sistemas, instrumentos ou mecanismos de 
a>n.jnicaçdo e difusão de informações capazes de suprir, com os ma*s baixos custos e os 
melhores índices de eficiência, as necessidades da pcpuiação ca comunidade e especialmente 
os cidaoáos ÜSSÜLLÜOS, atendendo, natural mente, as normas constitucionais (art.5 9 - Inciso IX 
da Constituição}. 

Art. 3 5 Pode rá agregar-se às atividades da Associação qualquer pessoa, independente de cor, 
raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira., concepção religiosa ou filosófica, 
orientação política ou ojaquer outra condição desde que concorde com o disposto neste 

Art. 42 - São direitos dos associados: 

Ter voz e voto nas assembléias da entidade; 

b] T=r acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários 
e participantes sirr.patizances corr. o projeto, mediante soiicitaçâo por escrito à Diretoria 
üxocut.Vci, recuar dando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em 
reunião de Diretoria, 

•:) Desfruva-i de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade ou 
através óe convênios. 

Art. 5° - Para ser considerado associado da Associação Comunitária Pró - Desenvolvimento de 
Simolândia será necessário ser morador (no caso de pessoa física) ou de ter sede (no caso 
entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como filiadas as 
Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

Parágrafo 19 - A pessoa ou entidade que faltar a duas (2) AGO sem justificativa ou não se 
fizerem presentes nas AGÉ ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva, 
para justificar sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a 
continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. 
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UJ Rubrica: A , X 

Parágrafo 4 9 - Somente poderão votar e serem votadès os-associados que tenhan^ejos^jmos 
seis meses de filiação e estejam em dias com suas obrigações estatutárias. % // \ J r 

V v i ? 
Parágrafo 5 9 - Os membros que compõem a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal poéerao 
ser reeleitos, para ocupar o mesmo cargo, por mais um (1) mandato. 
Art. 10« - A Diretoria Executiva será composta de cinco cargos, a saber: Presidente, Vice-
Presidente, Secretário, Tesoureiro, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. 

Parágrafo i 9 - Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os cargos 
titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perdas de três membros da Diretoria 
Executiva no decorrer do mandato deverá ser convocada AGE para eleição de nova Direção. 
Havendo vacância de menos de três cargos na Diretoria Executiva poderá ser convocada AGE 
para preenchimento dos cargos vagos. 

Parágrafo 2 9 - A vacância será caracteriza pela ausência do Diretor a duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, 
o oue deverá ser comunicado por escrito. 

Art. I I 9 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE 
convocada com este fim específico, nas formas do Art.79, parágrafo l 9 , nos casos de incúria ou 
nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, 
ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da Diretoria, será 
eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios que administrará a entidade 
até a eleição da nova Diretoria, nos moldes do Art. 9 9 , deste Estatuto. 

Art. 129 - o Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos e três suplentes, 
indicados pela Diretoria Executiva, e será coordenado por um presidente e um secretário. 

Parágrafo único - O mandado do Conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Art. 132 . o Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não, os 
balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se relacionam 
rcm as fina-.ças da entidade; 

Parágrafo i s - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em atas 
circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por seus membros logos após o 
encerramento dos trabalhos. 

Parágrafo ? 9 - Os memhros suplentes poderão, obedecidos à ordem de súplica, substituir em 
qualquer reunião os membros ou os membros efetivos faltosos. 

Art. 149 - o f.onseho Comunitário será constituído por, no mínimo cinco representantes da 
Comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologados pela AG para mandato de um 
ano, e definirão sua organização interna. 

Art. 15 9 O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 

á) anáüse da dinâmica e perfil das atividades implantadas pelí> Diretoria, verificando a sua 
adequação as metas estabelecidas; 

o) aprovação da programação da emissora. 
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corno/j ; 
Art. 16 9 - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante convoogçao/o CJP,.. 
de AGE, na forma prevista no artigo 72, parágrafo l g . 

C A P I T U L O T E R C E I R O 

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

4 » » 

uJ Rubrica: 

Art. 172. Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos definidos 
em AG. 

b) Convocar as AG; 

c) indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a entidade em atos 
públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos casos que julgar 
conveniente. 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos. 

e) Prestar contas trimestralmente AP Conselho Comunitário e anualmente á AGO, ou quando 
solicitado peia AG; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou 
outras formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 

h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade; 

t] Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser 
implementados e/ou administrados pela entidade. 

Árt. ,1.8a - Caberá a cada airetor individualmente: 

a) Executar ccrr zeic e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como 
aqueias espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 

c) Representar a entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 

d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 192 r Caberá ac Presidente: 

a) Coordenar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral; 
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b) Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órg$&&ui 
comunioade em geral; % 

c) Responder em Juízo pela entidade; 

d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação^?°s-: 

interna e externa; - UJ Rubrica: L 
O J § 

e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamentos das »£* _Jj <§* 
uespesas em geral 

Art.202 - Caberá ao Vice-Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 

b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando 
as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 21- - Caberá ao Secretário: 

.'.}-• Secretariar as reuniões da Diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente com o 
Presidente, as respectivas atas; 

b/- Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sócias diversas, assinando-os 

Juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado. 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

entiuade; 

Art. 222 - Caberá ao Tesoureiro: 

Ó| Manter sou seu controle toda movimentação financeira da entidade; 

h) Sopei visionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 

cj Apresentar os balancetes è Diretoria; 

dj Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas da 
entidade. 
Art. 25=' - 0 quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de três 
membros. Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser remetido à 
i róx'' Tia reunião - ordinária ou extraoroinária - onde tentar-se-á a solução do impasse. 

CAPÍTULO QUARTO 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 242. A receits da entidade advirá: 
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Utl RUMCK 
GL 

aí Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada emo»^ 
livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 

d) De patrocínios do Comércio Local; 

e De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo 1? - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 

Parágrafo 22 - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-
las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo 32 - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão qa,piretoria Executiva, após solicitação por escrito, 
ou por força judicial. 

Art. 2S2 - As despesas da entidade podem ser: 

a , Lespesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CDs e outros; 

b*i Fagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore. 

c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. *-

Parágrafo 12 - Os membros da Diretoria Executiva da Associação Comunitária Pro -
Desenvolvimento de Simolândia não poderão ser remunerados; 

Parágrafo ?.s - A contratação e demissão dos funcionários dependerão de aprovação da 
maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

N 
Pí"á<sra'o 32 - Os sócios não respondem pelas obrigações sócias. 

CAPÍTULO QUINTO 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA 

Art. 26 -- Minimamente, a programação deverá constar de: 

d) espaço garantido aos seguimentos organizados da sociedade para divulgação de seus 
traba'hos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na programação; 
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b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
pessoas das comunioades, dentro das especificações técnicas definidas 
Prograrr ação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; , 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de participação 
igualitárias dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela 
ti ansmissãc, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a todos e protocolado. A 
exceção fica nor conta do horário político obrigatório, na forma da lei. 

d| Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária das varias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela 
transmissão. A solicitação de espaços deverá ser feita por escrito á Diretoria. ^ 

A % 
CAPÍTULO SEXTO LÜ RUIXIOKA g 

DISSOLUÇÃO 

Art. 27- - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada conforme 
o previsto no art.7'?, parágrafo l 9 deste Estatuto: 

Parágrafo l'3 - Pcnto cc pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da Entidade 
deverá ser J prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia; 

Parágrafo 2 9 - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades, 
afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas 
peia Assembléia-

Parágrafo í s - A entidade poderá coiocar a venda bens de sua propriedade para quitar dívidas 
cue vennam a ser constituída durante a sua vigência bem como na data da sua dissolução que 
deverão ser pagas ti O saldo deverá ser doado conforme previsto no Parágrafo 2 9 deste Artigo. 

CAPÍTULO SÉTIMO 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 28 9 - Caberá á Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com mandato de 

orjis :<ncs, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 

L '• Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos da Entidade; 

cí Organizar c cadastro de associados; 

V 
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Comür 

a) Montar a emissora de radiodifusão; 

e) Associar a "adio a entidade estadual ou distrital de radiodifusão cj^irWi 

t"j Manter intercâmbio com á ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitárias 
existentes no Brasil e/ou em outros países. 

Simoiâridia - Goiás 33 QÒ Março de 2014. 

C o , 
<5 

Adenilson Pereira da Silva - Anderson do Nascimento Francisco - Antonio Pereira da Silva -
Cleyson de Sojsa Santos - Deusdete F'geuira de Souza - Eduardo da Silva Teles - Gilmar Pereira 
de Sousa - Irisveldo Nunes da Silva - José Vieira de Brito - Jucivânia da Silva Neves Ribeiro -
Lucilèia Araújo Gomes - Manoel Messias Ferreira da Silva - Maria Ferreira Nunes - Maria José 
de Brito - Osvaldo Moreira dos Santos - Poliana Dantas de Oliveira - Raimundo Ferreira da Silva 
- Raquel Nunes da Silva Rocha - Valdir Ferreira Nunes -

R e g i s t r o d e I m ó v e i s 
REGISTRO 

SIMOLANDIA - ESTADO DE GOÍAS 
ftwotado no Protocoto^J_Sob £ £ ± 

Referente a matricula r r í _ _ j — a ^ T T T T Reteremaa matricula rr° \ n r í 

T u l i a n Andrade ElpiAo Freitas OftàMa j ^ Elpiâo Freitas OftàMa 
Ranciscc Tedeus G de Freitas Suboficial 
3andrade Jesus M Brito Escrevente 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte 
interessada que, revendo o arquivo existente neste Cartório verifiquei o seguinte: 
LIVRO: A-01, FLS: 42 á 44, N°. DE ORDEM: 121 . DATA: 14/03/2014, VERIFIQUEI a 
existência do REGISTRO, de: Transcrição Integral de um Estatuto Social da 
Associação Pró Desenvolvimento de Simolândia. "É livre a expressão da atividade 
intelectual artística, científica e de comunicação, independente de censura ou licença" 
(Item IX, Art. 5 - Constituição Brasileira. Capitulo Primeiro dos Objetivos da Ent idade e 
Direitos das Comunidades Envolvidas. Art.1° - À Associação Comunitária Pró 
Desenvolvimento de Simolândia - ADS, é uma sociedade civil de defesa da cidadania, 
baseada nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da 
integração social. Atuando no âmbito distrital, abrange a comunidade natural formada 
pelos habitantes de Simolândia - GO. Constituída a partidária, sem fins lucrativo, não 
religiosa, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, é 
criada nesta data para organizar e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é 
discutir e debater os problemas que afetam esses cidadãos em que possam ser 
encaminhados por iniciativa própria, com participação dos poderes públicos, 
desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para 
que as populações da área possam melhorar suas condições de vida e de trabalho 
dispondo de informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente 
sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, defesa e 
proteção do meio ambiente, saúde, educação, habitação, segurança, desporto, 
serviços básicos emergenciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento prof iss ional de 
recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e artístico, observando os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da 
eficiência, adotando de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a 
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais 
em decorrência da participação no respectivo processo decisório, na hipótese perder a 
qualificação instituída pela lei 9.790/99, o respectivo acervo patrimonial disponível, 
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela 
qualificação, será transferido à outra pessoa jurídica qualificada nos termos da citada 
lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social, as normas de prestação de 
contas a serem observadas pela entidade, que determinarão, no mínimo:a) - a 
observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de 
Contabilidade; b) - que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento 
do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 
entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, 
colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão; c) - a realização de 
auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação 
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dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em 
regulamento; d) - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem 
pública recebidos pelas Organizações da Sociedade Civil de interesse público será 
feita conforme determina o paragrafo único do art.70 da Constituição Federal. 
Parágrafo 1 o - A Associação deverá ter duração indeterminada e seu quadro social de 
sócios terá número ilimitados de membro sua sede própria está localizada na Avenida 
Brasil s/n, Chácara n° 11, Setor Jardim Brasil, em Simolândia, Estado de Goiás. 
Parágrafo 2 o - A Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de Simolândia 
manterá sua independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder 
Econômico. Art. 2 o - A Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de Simolândia 
tem por finalidade: I) Executar serviços de radiodifusão comunitária; II) Promoção da 
Assistência Social; III) Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 
histórico e artístico; IV) Promoção gratuita da educação, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata esta lei; V) 
Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação 
das organizações de que trata esta lei; VI) Promoção da segurança alimentar e 
nutricional; VII) Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção de 
desenvolvimento sustentável; VIII) Promoção do voluntariado; IX Promoção do 
desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; X) Experimentação, não 
lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos de produção, 
comércio, emprego e crédito. XI) Promoção de direitos estabelecidos, construção de 
novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; XII) Promoção 
da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros 
valores universais; XIII) Estudos e pesquisas, desenvolvimentos de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e 
científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo; XIV) 
Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar; XV) 
Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os 
aspectos culturais das várias comunidades organizadas; XVI) Prestar serviços de 
utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário;VXII) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação 
locais, regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, 
científico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse, 
XVIII) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente, 
XIX) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; XX) Organizar 
arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos 
e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; XXI) Promover 
continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários; XXII) Reunir 
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cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, econômicas 
e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da população, 
estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e cultural; 
XXIII) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para 
a promoção de obras culturais e manifestações artísticas e jovens e cidadãos que não 
disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; XXIV) Identificar, 
discutir e desenvolver soluções para atender as demandas e carências de informação 
útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente, das famílias residentes 
na comunidade, especialmente em questões fundamentais, como localização e preços 
de serviços e abastecimento, transporte, segurança, saúde, educação e 
aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços 
emergenciais e atividades culturais e artísticas; XXV) Promover a integração social na 
comunidade, buscando formas para estabelecer um relacionamento de 
companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores do bairro, 
estimulando a boa vontade e ajuda mútua como instrumento para alcançar o b e m 
estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de 
calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa 
do interesse geral da sociedade;XXVI) Fortalecedor dos laços institucionais entre os 
representantes públicos da comunidade e as demais organizações comunitárias em 
atividade e com outras associações, recolhendo e transmitindo experiências, 
informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de 
encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, 
cultural e artístico da sociedade comunitária; XXVII) Fomentar, em caráter 
permanente, o debate de questões fundamentais do país e da sociedade, estimulando 
o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para ampliar a 
busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades dos 
cidadãos, o conhecimento das leis, da constituição, da estrutura política, da 
organização dos Poderes, das políticas econômicas, das instituições sociais, 
fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os direitos 
individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de c idadan ia de brasi le i ros 
natos ou por adoção; XXVIII) Promover a habitação de interesse social, XXIX) F i rmar 
convênio com os Poderes Público Federal Estadual e Municipal. Parágrafo Único -
Para alcançar seus objetivos a Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de 
Simolândia atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, 
levantamentos, promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, 
conferências, organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, 
estágios e outras formas de aprendizado, publicando circulares, boletins noticiosos, 
jornais, realizando programas especiais e emissoras de rádio e televisão e criando, 
desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de 
convênios, acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros 
(Poder Público, ONG'S, Iniciativa Privada, etc.) o desenvolvimento sustentado da 
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comunidade, bem como os sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e 
difusão de informações capazes de suprir, com os mais baixos custos e os melhores 
índices de eficiência, as necessidades da população da comunidade e especialmente 
os cidadãos associados, atendendo, naturalmente, as normas constitucionais (art.5° -
Inciso IX da Constituição). Art. 3 o - Poderá agregar-se às atividades da Associação 
qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social 
ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra 
condição desde que concorde com o disposto neste estatuto. Art. 4 o - São direitos dos 
associados: a) Ter voz e voto nas assembléias da entidade; b) Ter acesso a qualquer 
documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes 
simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, 
resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião 
de Diretoria; c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela Entidade ou através de convênios. Art. 5 o - Para ser considerado 
associado da Associação Comunitária Pró - Desenvolvimento de Simolândia será 
necessário ser morador (no caso de pessoa física) ou de ter sede (no caso entidades) 
nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como filiadas as 
Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. Parágrafo 1o - A pessoa ou entidade 
que faltar a duas (2) AGO sem justificativa ou não se fizerem presentes nas AGE 
ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua 
ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos 
faltosos no seu Quadro Social. Parágrafo 2 o - O associado que deixar de pagar sua 
contribuição por três meses consecutivos será afastado do quadro de associados, 
cessando o afastamento logo após o recolhimento dos débitos. CAPÍTULO 
SEGUNDO ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE Art.6° - São 
órgãos da Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de Simolândia: 
Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. 
Art.7° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria 
Executiva, aprovação do plano ação anual, homologação da composição do Conselho 
Comunitário e discussão de assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades 
envolvidas. Parágrafo 1 o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/3 dos associados 
em dia com suas obrigações estatuárias, através de abaixo assinado. A convocação 
deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, oito dias, através de edital afixado 
na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, e por publicação em jornal ou revista de 
circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de 
cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, 
horário e pauta da reunião. Parágrafo 2 o - A AG deliberará em primeira convocação 
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somente com metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 
minutos após, com qualquer número de associados presentes. Art.8° - A Diretoria 
Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em data, hora e local por ela determinada e, 
extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretário, pelo 
Conselho Comunitário o por 1/3 dos membros da executiva. Art. 9 o - A Diretoria 
Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal, para mandato de três anos, 
em AGE convocada para este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas. 
Parágrafo 1 o - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade 
qualificada e direta dos votos. Parágrafo 2 o - A AGE com fim eleitoral deverá ser 
convocada com antecedência mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de 
divulgação previstos no Art. 7 o parágrafo 1 o . Parágrafo 3 o - A inscrição das chapas 
deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da AGE 
mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral: Parágrafo 4 o-
Somente poderão votar e serem votados os associados que tenham pelos menos seis 
meses de filiação e estejam em dias com suas obrigações estatutárias. Parágrafo 5 o -
Os membros que compõem a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal poderão ser 
reeleitos, para ocupar o mesmo cargo, por mais um (1) mandato. Art. 10° - A Diretoria 
Executiva será composta de cinco cargos, a saber: Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário, Tesoureiro, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. Parágrafo 1o -
Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os cargos titulares 
devem estar sempre preenchidos. Havendo perdas de três membros da Diretoria 
Executiva no decorrer do mandato deverá ser convocada AGE para eleição de nova 
Direção. Havendo vacância de menos de três cargos na Diretoria Executiva poderá ser 
convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. Parágrafo 2 o - A vacância 
será caracteriza pela ausência do Diretor a duas reuniões ordinárias consecutivas ou 
três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que 
deverá ser comunicado por escrito. Art. 11° - A Diretoria Executiva poderá ser 
substituída no todo ou em parte pela AGE convocada com este fim específico, nas 
formas do Art.7 o, parágrafo 1 o , nos casos de incúria ou nos casos comprovados de 
atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas 
finalidades estatutárias. No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma 
Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios que administrará a entidade 
até a eleição da nova Diretoria, nos moldes do Art. 9 o, deste Estatuto. Art. 12° - O 
Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos e três suplentes, 
indicados pela Diretoria Executiva, e será coordenado por um presidente e um 
secretário. Parágrafo único - O mandado do Conselho Fiscal será de igual duração 
ao da Diretoria Executiva. Art. 13° - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente 
para apreciar e aprovar ou não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e 
os atos administrativos que se relacionam com as finanças da entidade, Parágrafo 1o -
Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em atas 
circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por seus membros logos 
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após o encerramento dos trabalhos. Parágrafo 2 o - Os membros suplentes poderão, 
obedecidos à ordem de súplica, substituir em qualquer reunião os membros ou os 
membros efetivos faltosos. Art. 14° - O Conselho Comunitário será constituído por, no 
mínimo cinco representantes da Comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e 
homologados pela AG para mandato de um ano, e definirão sua organização interna. 
Art. 15° - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: a) análise da 
dinâmica e perfil das atividades implantadas pela Diretoria, verificando a sua 
adequação as metas estabelecidas; b) aprovação da programação da emissora.Art. 
16° - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante 
convocação de AGE, na forma prevista no artigo 7o, parágrafo 1o. CAPÍTULO 
TERCEIRO ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA Art. 17° - Caberá a Diretoria 
Executiva, coletivamente a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a 
implementação dos objetivos definidos em AG. b) Convocar as AG; c) indicar um de 
seus membros ou um dos associados para representar a entidade em atos públicos ou 
em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos casos que julgar 
conveniente, d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos, e) Prestar contas bimestralmente AP Conselho Comunitário e 
anualmente á AGO, ou quando solicitado pela AG; f) Autorizar a admissão ou 
demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou outras formas de 
remuneração; g) Autorizar a aquisição de equipamentos; h) efetivar a realização de 
convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade; i) Aprovar e modificar 
regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser implementados 
e/ou administrados pela entidade. Art. 18° - Caberá a cada diretor individualmente: a) 
Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
como aquelas espontaneamente assumidas; b) Manter postura pública compatível 
com as responsabilidades do cargo que exerce; c) Representar a entidade 
externamente, sempre que designado pela Diretoria; d) Assumir os compromissos 
concernentes ao desempenho de suas funções. Art. 19° - Caberá ao Presidente: a) 
Coordenar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral; b) Representar a entidade 
oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e comunidade em geral; c) 
Responder em Juízo pela entidade; d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as 
atas e demais documentos de circulação interna e externa; e) Assinar, juntamente com 
o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamentos das despesas em geral. 
Art.20° - Caberá ao Vice-Presidente: a) Participar ativamente das reuniões da 
Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o Presidente em 
caso de seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem 
acumular o seu direito de voto. Art. 21° - Caberá ao Secretário:A)- Secretariar as 
reuniões da Diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente com o 
Presidente, as respectivas atas; b)- Preparar editais, convocações, circulares, 
correspondências sócias diversas, assinando-os Juntamente com o Presidente; c) 
Manter o cadastro de associados atualizado, d) Manter sob seu controle a 
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documentação legalmente necessária dos funcionários da entidade; Art. 22° - Caberá 
ao Tesoureiro: a) Manter sob seu controle toda movimentação financeira da entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; c) 
Apresentar os balancetes à Diretoria; d) Assinar, juntamente com o Presidente, os 
cheques para pagamento das contas diversas da entidade. Art. 23° - O quorum 
mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de três membros. Em caso 
de empate nos processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião 
- ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução do impasse. CAPÍTULO 
QUARTO RECEITAS E DESPESAS Art. 24° - A receita da entidade advirá: a) Da 
contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em 
livro caixa com valor, data e identificação do doador; b) Da contribuição mensal dos 
associados; c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; d) De patrocínios do 
Comércio Local; e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este 
fim.Parágrafo 1o - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal 
ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; Parágrafo 
2 o - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las 
ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; Parágrafo 3 o - Será garantido 
aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá ser 
quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força 
judicial. Art. 25° - As despesas da entidade podem ser: a) Despesas operacionais, tais 
como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos, discos, fitas, CDs e 
outros; b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e 
operação dos equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore.c) Patrocínios a 
projetos ou atividades com fins comunitários. Parágrafo 1o - Os membros da Diretoria 
Executiva da Associação Comunitária Pro - Desenvolvimento de Simolândia não 
poderão ser remunerados; Parágrafo 2 o - A contratação e demissão dos funcionários 
dependerão de aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; Parágrafo 3 o -
Os sócios não respondem pelas obrigações sócias. CAPÍTULO QUINTO 
PROGRAMAÇÃO MÍNIMA Art. 26 - Minimamente, a programação deverá constar de: 
a) Espaço garantido aos seguimentos organizados da sociedade para divulgação de 
seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programação; b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de 
programas produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações 
técnicas definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço deverá 
funcionar como laboratório radiofônico; c) Proibição de uso de qualquer espaço 
com fins político-partidários, exceto os de participação igualitárias dos vários partidos 
com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá 
ser feito pela Associação, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta 
do horário político obrigatório, na forma da lei. d) Proibição de uso de qualquer espaço 
com fins religiosos, exceto os de participação igualitária das varias convicções 
religiosas representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de 
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espaços deverá ser feita por escrito á Diretoria. CAPÍTULO SEXTO DISSOLUÇÃO 
Art. 27° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada 
conforme o previsto no art.7°, parágrafo 1 o deste Estatuto: Parágrafo 1 o - Ponto de 
pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da Entidade deverá ser a 
prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia; 
Parágrafo 2 o - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de 
atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas 
a serem definidas pela Assembléia; Parágrafo 3 o - A entidade poderá colocar a venda 
bens de sua propriedade para quitar dívidas que venham a ser constituída durante a 
sua vigência bem como na data da sua dissolução que deverão ser pagas e o saldo 
deverá ser doado conforme previsto no Parágrafo 2 o deste Artigo. CAPÍTULO SÉTIMO 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS Art. 28° - Caberá á Assembléia de Fundação eleger 
uma Diretoria Provisória, com mandato de dois anos, cabendo a essa Diretoria: a) 
Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; b) Estabelecer um plano de metas 
para os primeiros três anos da Entidade; c) Organizar o cadastro de associados; d) 
Montar a emissora de radiodifusão; e) Associar a rádio à entidade estadual ou distrital 
de radiodifusão comunitária; f) Manter intercâmbio com á ABRAÇO e outras entidades 
de radiodifusão comunitárias existentes no Brasil e/ou em outros países. Simolândia -
Goiás 03 de Março de 2014. (as)Adenilson Pereira da Silva - Anderson do Nascimento 
Francisco - Antonio Pereira da Silva - Cleyson de Sousa Santos - Deusdete Figueira 
de Souza - Eduardo da Silva Teles - Gilmar Pereira de Sousa - Irisveldo Nunes da 
Silva - José Vieira de Brito - Jucivânia da Silva Neves Ribeiro - Luciléia Araújo Gomes 
- Manoel Messias Ferreira da Silva - Maria Ferreira Nunes - Maria José de Brito -
Osvaldo Moreira dos Santos - Poliana Dantas de Oliveira - Raimundo Ferreira da Silva 
- Raquel Nunes da Silva Rocha - Valdir Ferreira Nunes. De tudo dou fé. Simolândia -
Goiás, 14 de março de 2014. (as) Sandra de Jesus Melo Brito - Escrevente 
Autorizada. Eu r-r , Escrevente Autorizada, que digitei, conferi, achei 
conforme e assino. Taxa Judiciária: R$ 10,67. Emolumentos: R$ 41,92. Fundesp: R$ 
4,19. 

Poder Judiciáric Estado de Goiás 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

08371401151558129000009 
C o n s u l t o o»to «elo c m 

l,t lp://oxlro|ucil<!lol.t jo° i<" -Mlrnalo 

O referido é verdade e dou fé. 

Simolândia/Goiás, 14 de Março (03) de 2.014. 

SANDRA DE JESUS MELO BRITO 
ESCREVENTE AUTORIZADA 

SSSSS Jesus M B * 
Escrevente Autonzada 
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CERTIDÃO 7 4 ^ 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte 
interessada que, revendo o arquivo existente neste Cartório verifiquei o seguinte: 
LIVRO: A-01, F L S : 033 e 033/V, N°. DE ORDEM: 87 . DATA: 16/05/2013, 
verifiquei a existência do REGISTRO: de Transcrição Integral de uma Ata da 9 o 

Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitário Pró -
Desenvolvimento de Simolândia - ACDS. - Lista de Presenças. 01 - Eduardo da 
Silva Teles. 02 - Jucivânia da Silva Neves Ribeiro. 03 - Osvaldo Moreira dos 
Santos. 04 - Poliana Dantas de Oliveira. 05 - Maria Ferreira Nunes. 06 - Gilmar 
Pereira de Sousa. 07 - Antonio Pereira da Silva. 08 - Manoel Messias Ferreira 
da Silva. 09 - José Vieira de Brito. 10 - Cleyson de Sousa Santos. 11 - Deusdete 
Figueira de Sousa.12 - Irisveldo Nunes da Silva .13 - Luciléia Araújo Gomes. 14 
- Maria José Vieira de Brito. 15 - Raimundo Ferreira da Silva. 16 - Raquel Nunes 
da Silva Rocha. 17 - Adenilson Pereira da Silva. 18 - Valdir Ferreira Nunes. 19 -
Wanderson Francisco de Jesus. Aos cinco (05) dias do mês de maio de (05) do 
ano de dois mil e treze (2013), reuniram-se na sede da Associação Comunitária 
Pró-Desenvolvimento de Simolândia - ACDS, localizada na Avenida Brasil, s/n, 
Chácara n° 11, Setor Jardim Brasil, nesta cidade de Simolândia, Estado de 
Goiás, os membros filiados, da ACDS. Sob a presidência do senhor José Vieira 
de Brito, que após conferir as assinaturas de presenças e constatando haver 
presente, número de filiados, suficiente para deliberar sobre a ordem do dia 
convida à senhora, Luciléia Araújo Gomes, para atuar como secretária e declara 
aberta a presente Assembléia Geral Extraordinária para eleição e posse da 
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associação Comunitária Pró-
Desenvolvimento de Simolândia, para o triénio 2013/2015. Prosseguindo o 
senhor Presidente, determina à senhora secretária que faça a leitura da Ata da 
última reunião desta entidade, onde foi marcada a presente Assembléia Geral 
Extraordinária com fins eleitoral, em seguida o senhor presidente determina que 
seja feito a leitura do Edital de Convocação dos filiados para a presente 
Assembléia Geral Extraordinária, bem como do ato interno que criou a comissão 
eleitoral composta pelos membros Cleyson de Sousa Santos, Raimundo Ferreira 
da Silva e Irisveldo Nunes da Silva, para a realização da presente eleição. 
Prosseguindo o senhor presidente faz a leitura do artigo 9 o e seus parágrafos do 
estatuto da Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolândia, 
alertando a todos os filiados presentes que a eleição que ora se inicia obedecerá 
todos os preceitos estabelecidos no referido artigo e seus parágrafos, em 
seguida o senhor presidente, suspende os trabalhos por 20 (vinte) minutos, para 
que sejam apresentadas as chapas concorrentes, reiniciando os trabalhos, o 
senhor presidente, solicita a comissão eleitoral, para que apresente as chapas 
concorrentes, onde somente uma chapa foi inscrita em tempo hábil para ^ 
concorrer a presente eleição, foi então^a^re^en^cj japa denominada de chaga ç {ihff) 
única, assim constituída. Presidenfe - Jose vieira de Brito, Vice-Presidente -
Manoel Messias Ferreira da Silva: Tesoureiro - Irisveldo Nunes da Silva e 
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Secretário - Gilmar Pereira de Sousa e para o Conselho Fiscal, Presidente - tf — 
Antonio Pereira da Silva, Membros - Luciléia Araujo Gomes e Wanderson 
Francisco de Jesus, prosseguindo o senhor presidente, indaga aos presentes se 
há entre os presentes alguma reclamação a cerca da chapa apresentada e sua 
composição e não foi, pelos presentes, apresentado nenhuma objeção, 
contestamento ou reclamação, prosseguindo o senhor presidente indaga aos 
presentes sobre qual rito deverá proceder para a votação e foi pela maioria 
decidido que em virtude de haver apenas uma chapa inscrita, que seja a mesma 
colocada em votação pelo sistema de aclamação, então, a referida chapa única, 
foi pelo senhor presidente, submetido à votação e a mesma, foi aprovada por 
unanimidade, pelos membros filiados presentes, em seguida o senhor 
presidente, declara eleita, a referida chapa única e seus componentes 
automaticamente empossados em seus respectivos cargos, ficando assim 
constituída a Diretoria Executiva da Associação Comunitária Pró-
Desenvolvimento de Simolândia, para o triénio 2013/2015; Presidente - José 
Vieira de Brito, Vice-Presidente - Manoel Messias Ferreira da Silva: Tesoureiro -
Irisveldo Nunes da Silva e Secretário - Gilmar Pereira de Sousa: Conselho 
Fiscal, Presidente - Antonio Pereira da Silva, Membros - Luciléia Araujo Gomes 
e Wanderson Francisco de Jesus, em seguida o senhor presidente deixa a 
palavra franca aos presentes, pela ordem usa a palavra o filiado Eduardo da 
Silva Teles, que cumprimentando os presentes, parabeniza a nova Diretoria e 
deseja sorte a todos, em seguida usa a palavra a filiada Poliana Dantas de 
Oliveira, que elogia a maneira da condução dos trabalhos culminado com a 
eleição e posse dos novos diretores da ACDS e deseja a todos na continuidade 
das ações que estão em andamento, prosseguindo faz uso da palavra a filiada 
Luciléia Araujo Gomes, que após os cumprimentos de praxe, agradece a todos 
pela confiança e se diz preparada para contribuir para com o crescimento da 
ACDS, prosseguindo faz uso da palavra o filiado Antonio Pereira da Silva, que 
também agradece a todos pela confiança depositada em seu nome e que esta 
bastante motivado para continuar atuando em prol da ACDS, em seguida passa 
a usar a palavra o senhor presidente que após os cumprimentos de praxe, 
agradece a todos os filiados por lhe confiar à continuidade na condução das 
ações da Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolândia, 
afirmando também que irá continuar as ações de luta pela busca de parcerias 
que venham a beneficiar a comunidade norteando sempre para o zelo e 
crescimento da ACDS, o senhor presidente, informa também que irá de imediato 
preparar toda a documentação necessária para a renovação da autórga da rádio 
comunitária e o devido registro da nova diretoria no Ministério das 
Comunicações, por fim o senhor presidente, parabeniza os demais 
companheiros eleitos e empossados, conclamando-os a se juntarem a ele na 
defesa constante dos interesses da ACDS. Em seguida o senhor presidente, 
verificando em não haver mais nenhum membro filiado para usar da palavra e 
constatando não haver mais nenhum assunto a ser tratado para a ordem do dia, 
declara encerrada a presente reunião, onde esta ata foi lavrada e após sua 
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^ Á K Í O R i O ó i M O L Â N D l A 
AUTENTICAÇÃO 

C o n f e r e c o m o O r i g i n a l . 

A u t e n t i c o e s t a f o t o c ó p i a , a q u a l é a 

. ^ r e p r o d u ç ã o f i e l d o o r i g i n a l 

Simolândi|to<5tps | t f / (13 l IH— 

• Lilian AnõYade Elpídio Freitas Oficiais 
• Francisco Tadeus G de Freitas Suboficial 

Sanr l r? r i e lesus M Br i to Esc reven te 

'oder Judiciário Estado de Goiás 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

C o n s u l t e e s t e s e l o e m 
h t t p : / / e x t r a j u d i c i a l . t j g o . j u s . b r / s e l o 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

o ' > o\8f Comarca de Alvorada do Norte 
Distrito Judiciário de Simolândia-Goiás 

CARTÓRIO SIMOLÂNDIA 
R E G I S T R O C I V I L & ANEXOS 

Rua Campelo de Miranda, Qd 05 - Lote 14 - Centro-
Tel: 62 - 3488.1124 - Cep: 73.930.000 - Simolândia - Goiás 

Lilian Andrade Elpídio Freitas - Francisco Tadeus Gomes de Freitas - Sandra de Jesus M. Brito 
Oficiala - Tabeliã Suboficial - Escrevente Escrevente Autorizada 

leitura, foi aprovada e segue assinada por mim, pelo senhor presidente e pelosPo 
membros filiados presentes. Simolândia (GO), 05 de maio de 2013. 
Eu GfêfeW , Escrevente Autorizada 

F«EfSÍS35QTaÓÍU 

assino. Taxa Judiciária: R$ 10,11 
que digitei, conferi, achei conforme e 

Emolumentos: R$ 39,73. Fundesp: R$ 3,97. 

O referido é verdade e dou fé. 

Simolândia/Goiás, 19 de Novembro (11) de 2.013. 

SANI )E JÉ%JS MELO BRITO 
E S C R E V E N T E AUTORIZADA 

_ 

CARTÓ Ri O SIMOLÂNDI* 
AUTENTICAÇÃO 

C o n f e r © c o m o O r i g i n a l . 

A u t e n t i c o e s t a f o t o c ó p i a , a q u a l é a 

r e p r o d u ç ã o fiel d o o r i g i n a l 

S i m o l â c G O . 

• Liliantyndrade Eipidio Freitas Oficiala 
Q Francesco Tadeus G de Freitas Suboficial 

S a n d r a r ie l e s u f M Br i to F s c r e v e n t e 

Poder Judiciário Estado de Goiás 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

08531402211613026000310 

h t t p : 
C o n s u l t e e s t e BC4j>fflr>*é,r # 

//extrajudicial.tjgo^sTDrJUMriO «s jV« 

- c ' ' c y õ r i . ~ â n d , a 

fßr»io n f?_ A "tor / 2 a r í l ^ 2 ) 3 4 8 8 1124 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052674)         SEI 53000.067938/2013-07 / pg. 74



R E L A T Ó R I O DA REUNIÃO D O C O N S E L H O COMUNITÁRIO DA A S S O C I A Ç Ã O C^MtíNJ^AF?^ 

DESENVOLVIMENTO D E SIMOLÂNDIA J> 

• 2 H s / > - 4 C * c — c / l 

Aos 1° (primeiro) dia do mês de março de 2014, ás 20:00 horas, reuniram-se os membros do Conselho 
Comunitário da Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolãndia, a saber. Presidente -
Domingos Marques Ribeiro, RG n° 4841917- SSP/GO e CPF n° 008.289.891-09; Membros - Hugo Gomes 
Ribeiro, RG n° 3671274-2° via-DGPC/GO e CPF n° 879.908.651-49; Vaktemir Gomes da Paixão, RG n° 
929562-SSP/DF e CPF n° 271.412.331-72; JovecJ Ferreira dos Santos, RG n° 5076197-SSP/GO e CPF 
n° 042.899.631-02; e Jovita Pereira Neta, RG n° 674067-SSP/GO e CPF n° 146.966.651-00, para em 
cumprimento a pauta, verificar, avaliar e emitir parecer a cerca da grade de programação da Rádio 
Comunitária Líder Fm. Presente a reunião o Presidente da Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento 
de Simolãndia José Vieira de Brito e O Vice-Presidente Manoel Messias Ferreira da Silva que também 
exerce a função de Diretor de Programação da emissora de rádio, prosseguindo os membros do 
Conselho Comunitário passam a verificar as instalações e a documentação da emissora, constatando 
estar de conforme passam a verificar a grade de programação onde se constata estar a mesma operando 
na frequência de 104,9 MhZ., iniciando a programação todos os dias ás 05:00 horas da manhã e 
encerrando as 23:00 horas, analisando a programação constata-se que é propiciado amplo espaço para a 
divulgação e promoção dos eventos e atos culturais produzidos pela comunidade local, bem como 
prestação de serviços de utilidade pública e informações de interesse da população da cidade de 
Simolãndia, não consta da grade de programação da emissora nenhum programa de cunho político-
partidário ou religioso e há a veiculação de informes de apoio cultural toda a programação é gravada e 
arquivada, os programas veiculados pela emissora são produzidos e apresentados por pessoas da 
comunidade tocai, que, os fazem de forma voluntária e também % constata que a comunidade local 
participa ativamente da programação da rádio. Finalizando, o Conselho Comunitário da Associação 
Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolãndia, Aprova a Grade de Programação da emissora de rádio 
comunitária Líder Fm localizada nesta cidade de Simolãndia, Estado de Goiás, entendendo estar a 
mesma em conformidade com o que determina a legislação vigente que regulamenta os serviços de 
execução de uma rádio comunitária e não havendo nada mais a acrescentar, agradece ao Presidente da 
Associação e ao Diretor de Programação da emissora peia condução dos trabalhos e eu, Hugo Gomes 
Ribeiro, secretariando esse evento, passo a datar e assinar este documento, como também o Senhor 
José Vieira de Brito Presidente da Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolãndia e o 
Presidente do Conselho Comunitário Domingos Marques Ribeiro. 

Simolãndia, Goiás ao1° (primeiro) dia do mês de Março de 2014. 

(Presidente da Associação 
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Oficio n° 003/2014 - Simolãndia-Go: 03 de Março de 2014. 

Senhor Presidente, I A * 

Ut Rubras-J 

Eu, JOSÉ VIEIRA DE BRITO, portador do Titulo 
Eleitoral n° 0466479710/07 da 123 a Zona Eleitoral, venho por intermédio do 
presente requerer a minha DESFILIAÇÃO desta agremiação politica de forma 
irrevogável, requero ainda que seja dado baixa em toda e qualquer função que 
conste o meu nome nesta sigla partidária e por fim que seja encaminhado 
expediente a justiça eleitoral comunicando a mesma deste requerimento na 
forma da legislação eleitoral vigente. 

Sendo somente o que temos para o que se 
apresenta, reiteramos protestos de elevada estima e consideração. 

4hg' rio JfeeÉjZ 

Jòsé^vieira de Brito 

DECLARAÇÃO 

Eu v^íb fjfrTWÒ d-tiq <£* presidente dofàbO do Município 
de Simolândia, Estado de Goiás, Declaro sob as penas da Lei, que, na data de 

/ 02? recebi o pedido de desfiliação do filiado José Vieira de Brito, 
portador do Titulo Eleitoral n° 0466479710/07 da 123 a Zona Eleitoral e tomarei 
as devidas providências para o desligamento do mesmo dos quadros partidários 
desta agremiação política na forma da Legislação Eleitoral Vigente. 

Presidente der do Município de Simolândia, Goiás 

o 
o, 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052674)         SEI 53000.067938/2013-07 / pg. 76



Oficio n° 001/2014 Simolãndia-Go: 03 de Março de 2014. 

Senhor Presidente, 

Ui R t í r 

Eu, MANOEL MESSIAS FERREIRA DA SILVA, 
portador do Titulo Eleitoral n° 290081910/07 da 123 a Zona Eleitoral, venho por 
intermédio do presente requerer a minha DESFILIAÇÃO desta agremiação política 
de forma irrevogável, requero ainda que seja dado baixa em toda e qualquer 
função que conste o meu nome nesta sigla partidária e por fim que seja 
encaminhado expediente a justiça eleitoral comunicando a mesma deste 
requerimento na forma da legislação eleitoral vigente. 

Sendo somente o que temos para o que se 
apresenta, reiteramos protestos de elevada estima e consideração. 

Manoel Messias Ferreura da Silva 

DECLARAÇÃO 

Presidente do. PSVP> do Município 
de Simolândia, Estado de Goiás, Declaro sob as penas da Lei, que, na data de 
ü3 / 03 /fíOJ . recebi o pedido de desfiliação do filiado Manoel Messias 
Ferreira da Sítva, portador do Titulo Eleitoral n° 290081910/07 da 123 a Zona 
Eleitoral, e tomarei as devidas providências para o desligamento do mesmo dos 
quadros partidários desta agremiação política na forma da Legislação Eleitoral 
Vigente. 

Presidente doPsV íb> do Municipio de Simolândia, Goiás 
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Oficio n° 002/2014 Simolãndia-Go: 03 de Março de 2014. 

Senhor Presidente, 

6 * s ( 

Mi Rubrtca 

X 
Eu, IRISVELDO NUNES DA SILVA, portador do Titulo 

Eleitoral n° 356452210/90 da 123" Zona Eleitoral, venho por intermédio do 
presente requerer a minha DESFILIAÇÃO desta agremiação politica de forma 
irrevogável, requero ainda que seja dado baixa em toda e qualquer função que 
conste o meu nome nesta sigla partidária e por fim que seja encaminhado 
expediente a justiça eleitoral comunicando a mesma deste requerimento na 
forma da legislação eleitoral vigente. 

Sendo somente o que temos para o que se 
apresenta, reiteramos protestos de elevada estima e consideração. 

Irisveldo Nunes da Silva 

DECLARAÇÃO 

Eu tJ2áM &â W. "i&> QÀ L U. / Câi • Presidente do fepi5do Município 
de Simolândia, Estado de Goiás, Declaro sob as penas da Lei, que, na data de 
93/ Q2> / . recebi o pedido de desfiliação do filiado Irisveldo Nunes da 
Silva, portador do Titulo Eleitoral n° 356452210/90 da 123 a Zona Eleitoral e 
tomarei as devidas providências para o desligamento do mesmo dos quadros 
partidários desta agremiação política na forma da Legislação Eleitoral Vigente. 

Presidente óof^PÁ do Município de Simolândia, Goiás 

K 

j 
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• « T I \ IS 1—1 . iiiLjj.//»isiciiiasiici/sigci;/^onsuitasuerais/certiaaol'ositiva/certiclao.... 

ANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIAÇÃO COMUNIT. PRO DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA 
ADS 

03.253.980/0001-22 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatei, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:16:32 do dia 28/04/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/05/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

V 

28/04/2014 15:17 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0052674)         SEI 53000.067938/2013-07 / pg. 79



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.067938/2013 Localidade / UF: SIMOLÂNDIA/GO 
Entidade: ADS ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRO DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA • Ifto TH 
Aviso: 10 Publicação: 09/04/2001 Prazo: 30 ' Canal: 0 i <o 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

• i \ 
Associação 

1 

• 

• 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa RadCom: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom FL. 04 
- Certidão Negativa ANATEL FL. 05 
- CNPJ válido e atual FL. 06 
- Cópia do RG e CPF FL. 17/21//18/22//19/23//20 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada FL. 48/50 ver registro PJ. 
- O Estatuto Social FL. 38/47 

Certidão Anatei FL. 55 

Pendências: 

! . ' • ' . f • 
- Último relatório do Conselho Comunitário FL. 51 não possui a grade de programação e só há 03 assinaturas. 
Conforme art. 14 do Estatuto Social. 

• } 

À consideração superior. 

/ . 

• 

Põgma 1 d* 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ' . 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 0«- ^ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - D F w ^ ^ < 
(61)3311-6281 

Ofício n°J6o3 72014/CGRC/SCE-MC , • % % 

Brasília, c*/^ de cxkv^ ' d e 2 0 1 4 . 
v" • ,-. " ' . -
Ao(À)- Sènhor(a) 
R E P R E S E N T A N T E L E G A L 
Da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA 
Avenida Brasil, S/N, Chácara n.° 11 . . . 
73.930-000/Simolândia-GO . , 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n" 
53000.067938/2013. 

Senhor(a) Representante Legal,-
• 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.067938/2013, no qual 
está entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço dè Radiodifusão 
Cornuríítária na localidade de S imola n d ia/GO, encaminhamos cópia da Nota Técnica rr 
1587/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da' data de 
recebimento deste ofício de acordo com b AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sòb pena de extinção da outorga. 

• • ; ' • • . , • ' . • 

Atenciosamente, 

" . :•' . " •' " 

, . TASSIÀ^yêr5NHA CARVALHO 
, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica v s i , ''O. 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <3?W: 

Nota Técnica n° 1587/2014/CGRC/SCE-MC tf JZ * 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53670.000245/1999. 
Processo de Renovação n° 53000.067938/2013. 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. • Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PRÓ-DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Simolândia/GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . A entidade deverá encaminhar o último relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação 
veiculada pela emissora. Cabe observar que, conforme a supracitada legislação, o referido 
relatório deve vir acompanhado da grade de programação da emissora, e ainda, deve conter a 
assinatura de todos os membros do Conselho Comunitário, ou seja, devem constar no 
documento, ao menos, 05 assinaturas, pois, de acordo com o artigo 14 do Estatuto Social, o 
Conselho Comunitário é formado por no mínimo 05 membros. 

• 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser. comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

1 

53 000.067938/2013/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, 28 de abril de 2014. 
1 s s 

t C E S. P I N H E I R O 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1587/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ol°\ de O ^ á ^ de 2014. 

T A S S I A N A C U N H A C A R V A L H O 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.067938/2013/CGRC 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n.2: 53000.067938/2013-07 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
•'"serção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
; ̂ erentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 11 de julho de 2014 

A • 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.� � � � � Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 23 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 23/07/2014, às 16:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0052683 e o
código CRC 255EC88E.
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Prezada Senhora TASSIANA CUNHA CARVALHO 

Digníssima Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministérios das Comunicações 

BRASÍLIA - DF 

Á ASSOCIAÇÃO COMUITÁRIA PRÓ-DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA, por 
intermédio do S5u presidente JOSÉ VIEIRA DE BRITO, vem pelo presente encaminhar a 
esta coordenadoria a integra da Ata/Relatório da última reunião do Conselho 
Comunitário desta entidade e da Rádio Comunitária Líder Fm, conforme solicitado 
através do ofício n° 26036/2014/CGRC/SCE-MC, com a finalidade de sanar a pendência 
apontada pela Norma Técnica n° 1587/2014/CGRC/SCE-MC, referente ao processo n° 
53000.067938/2013. 

Sendo somente o que tínhamos para o que se apresenta nos colocamos a 
inteira disposição para os esclarecimentos que se fizer necessário. 

Simolândia, Goiás aos 12 dias do mês de Junho de 2014 

Presidente 

Associação Comunitária Pró-Desenyolvimento de Simolândia 
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Ata da reunião do Conselho Comunitário da Associação Comunitária Pró-
Desenvolvimento de Simolândia e da rádio comunitária Líder fm. 

Aos três (03) dias do mês de maio (05) de dois mil e quatorze (2014), ás 20:00 
(vinte) horas, na sala de reuniões, localizada na rádio comunitária líder fm, Av. 
Brasil s/n, Chácara n e 1 1 , Setor Jardim Brasil, nesta cidade de Simolândia, estado 
de Goiás, reuniram -se os membros integrantes do conselho comunitário da 
associação comunitária pró-desenvolvimento de Simolândia, a saber: 0 1 - Joveci 
Ferreira dos Santos, brasileiro, casado, (representante da comunidade) portador 
da RG n 2 5076197-SSP/GO e CIC n 2 042.899.631-02, residente na Av. Fortaleza, 
Quadra 30 Lote IA, Simolândia, Go; 02- Valdemir Gomes da Paixão, brasileiro, 
solteiro, pedreiro, (representante da comunidade) RG n 2 929562-SSP/DF e CIC n 2 

271.412.331-72, residente na Rua Simão Marques de Araújo, Quadra 15 Lote 07, 
Simolândia-Go; 03- Jovita Pereira Neta, brasileira, casada ,assistente social 
(representante do conselho municipal da renda cidadã) RG n Q 674067-SSP/GO e 
CIC n Q 146.966.651-00, residente na Alameda das Chácara, Chácara n 2 22, 
Simolândia-Go, 04- Domingos Marques Ribeiro, brasileiro, casado, comerciante, 
(representante dos comerciantes) RG n 2 4841917- SSP/GO e CIC n 2 008.289.891-
09; residente na Rua 07,Quadra 12 Lote 13, Simolândia-Go, e 05- Hugo Gomes 
Ribeiro, brasileiro, casado, auxiliar administrativo, (representante da comunidade) 
RG n 2 3671274-2* via-DGPC/GO e CIC n 2 879.908.651-49; residente na Alameda 
das Chácaras, Chácara n 2 08, Simolândia-Go, presente, também o senhor José 
Vieira de Brito, presidente da Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de 
Simolândia e o Senhor Manoel Messias Ferreira da Silva, Vice Presidente da 
entidade e diretor de programação da emissora de rádio comunitária Líder Fm, foi 
escolhido entre os integrantes do conselho comunitário o conselheiro Domingos 
Marques Ribeiro para presidir a presente reunião e este convida a conselheira 
Jovita Pereira Neta, para atuar como secretária, em seguida passa a palavra ao 
Senhor José Vieira de Brito para um breve comunicado que em suas palavras, após 
cumprimentar a todos os presentes, comunica que é motivo de honra e satisfação 
poder participar mais uma vez de uma reunião deste conselho e parabeniza a 
todos pela seriedade nas conduções dos trabalhos e se coloca a disposição para 
qualquer informação que os conselheiros julgar necessária, prosseguindo o senhor 
Domingos Marques Ribeiro e os demais conselheiros, em cumprimento a pauta 
passam a verificar a documentação e a grade de programação da emissora 
referente ao período compreendido de 02 de março a 03 de Maio de 2014, 
constando que a rádio comunitária Líder Fm, opera na freqüência de 104,9 Mhz, 
iniciando sua programação todos os dias ás 05:00 horas da manhã e encerrando ás 
23:00 horas, com a seguinte Grade de Programação: 05:00 ás 08:00 hs - Programa 
Despertar Sertanejo (música sertaneja e raiz) - 08:00 ás 12:00 - Programa Líder 
Total (musicas populares e sucessos do momento, com a participação dos 
moradores, trazendo informações e orientações a comunidade) 12:00 ás 16:00 hs -
Programa Show da tarde (musicas e variedades com a participação da 
comunidade) 16:00 ás 19:00 Hs - Programa Expresso Sertanejo (música sertaneja 
e música raiz) 19:00 ás 20:00 Hs - A voz do Brasil (RBS) - 08:00 ÁS 23:00 Hs -
Noite Total (musicas, entrevistas, informações) também consta a veiculação de 
blocos de apoio cultural advindo do comércio local e divulgação de material de 
utilidade pública tais como, achados e perdidos, assuntos de interesse das escolas 
públicas, prefeitura e câmara municipal, policial, conselho tutelar, justiça e 
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cidadania, desporto e cultura. Em seguida o presidente da reunião agradece ao 
senhor Manoel Messias Ferreira da Silva pela colaboração e agradece também ao 
senhor José Vieira de Brito pela presença e indaga aos demais membros do 
conselho para emitirem seus pareceres, por unanimidade todos os conselheiros 
aprovaram a grade de programação e toda a documentação apresentada, 
entendendo estar a mesma em conformidade com o que determina a legislação 
vigente que regulamenta os serviços de execução de uma rádio comunitária 
ficando fartamente evidenciado que a rádio comunitária Líder Fm, executa sua 
programação diária acatando os pretextos estabelecidos pela legislação vigente 
que disciplinam o funcionamento das RADCOM, prestando informações, lazer, 
manifestações culturais, artísticas e outros conteúdos que contribuem para o 
desenvolvimento da comunidade, não contendo nenhuma discriminação de raça, 
sexo, religião, convicções político-partidárias e condições sociais a programação é 
gravada e arquivada, os programas veiculados pela emissora são produzidos e 
apresentados por pessoas da comunidade local, que, os fazem de forma voluntária, 
e seguida o senhor Domingos Marque Ribeiro, constatando não haver nada mais a 
acrescentar, encerra a presente reunião do conselho comunitário, convocando uma 
próxima reunião para o dia 02 de Julho do corrente ano conforme determina o 
estatuto da entidade e solicita a mim Jovita Pereira Neta, para que proceda com a 
leitura desta ata/relatório que após lida e aprovada, vai assinada por mim, pelo 
presidente da reunião, pelo presidente da Associação comunitária Pró-
Desenvolvimento de Simolândia e pelos demais membros do Conselho 
Comunitário; 

Simolândia, Go: 03 de maio de 2014. 

(Presidente da Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolândia) 

(Membro) (Membro) 
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MINISTÉRIO DÁS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° J 6o3 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 
D E OJTÜL^ de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL Da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA 
Avenida Brasil, S/N, Chácara n.° 11 
73.930-000 / Simolândia - GO 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 53000.067938/2013. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.067938/2013, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço dè Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Simoiândia/GO, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1587/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. . 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da1 data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

; TASSIÀNA lElLnVHA CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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... MINISTÉRIO DAS COMUNIÇAÇÕEÍS . < 
Secretaria-de Serviços dè Comunicação Eletrônica-
Cóòrdenação-Geral de Radiodifusão Comunitária . . 

Nota Técnica n 9 1587/2014/CGRC/SCE-MÇ 

Assunto: Constatação dc pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências:^ Processo de Outorga^53670.000245/1999, 
< Processo de. Renovação n° 53000.067938/2013. 

' ' " » SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. - Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Simoíând ia/GO. 

ANÁLISE 
2." Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data liniite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminnados* por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma-dos subitens 
8.1 e20.3 daNorman0 01/2011: ' 

I . A entidade deverá encaminhar o último relatório dc Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1* da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação 
veiculada pela' emissora. Cabe observar que, conforme a supracitada legislação, o referido ' 
relatório deve vir acompanhado dá grade de programação da emissora, e ainda, deve conter a' 
assinatura de todos os membros do Conselho Comunitário, ou seja, devem constar no 
dopumçnto, aò menos, 05 assinaturas, pois, de acordo com ó artigo 14 do Estatuto Social, o 
Conselho Comunitário é formado por no niínimo 05 membros.' 

CONCLUSÃO 
3. Em face do exposto, a entidade deverá seç comunicada para' apresentar toda a 
.documentação solicitada, sob pena de mdeferimento do pedido de renovação e conseqüente. 
extinção- da autorização. 
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DAS COMUNICAÇÕES 
eniços de Comunicações Eieuvvlca 
de Outorga de Serviços 
X)S MINISTÉRIOS, BLOCO R, 
LA OESTE SALA 300 

BRASÍLIA-DF 

I0SH0 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 	 Página 1 de 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	
ASSOCIACAO COMUNIT. PRO DESENVOLVIMENTO DE SIMOLANDIA -  
ADS 

CNP): 	03.253.980/0001-22 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:03:13 do dia 17/09/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17/10/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigee/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1  &V alidaSi... 17/09/2015 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando nº 3088/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 17 de setembro de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a Renovação da Outorga.
 
 1.  Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade  Associação Comunitária Pró-
Desenvolvimento de Simolândia, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Simolândia/GO, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado
Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em
17/09/2015, às 12:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0725156 e o
código CRC B8C06B1B.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito:
Município: Simolândia Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA - ADS CNPJ: 03.253.980/0001-22
Nome Fantasia: LÍDER FM Bairro: JARDIM BRASIL

Logradouro: AVENIDA BRASIL Número: S/N
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03253980000122 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA - ADS
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 73930000 Logradouro: AVENIDA BRASIL

Número: S/N Complemento: CHÁCARA 11 Bairro: JARDIM BRASIL UF: GO
Município: Simolândia Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 73930000 Logradouro: AVENIDA BRASIL

Número: S/N Complemento: CHÁCARA 11 Bairro: JARDIM BRASIL UF: GO
Município: Simolândia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/10/2003 Data Limite Instalação: 04/04/2020

Número do Processo: 536700002451999 Fistel: 50011949708

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

228 PortariaPortaria  MCMC  25/02/2002 07/03/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

29782 ATOATO  SCMSCM  03/10/2002 07/10/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

787 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  22/10/2003 24/10/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51660 ATOATO  CMPRLCMPRL  19/07/2005 14: 20/07/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA - ADS -
CNPJ/CPF(03.253.980/0001-22) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: SIMOLÂNDIA/GO Canal: 285
Indicativo: ZYT212

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.067938/2013-07

Interessado(a): ADS ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRO DESENVOLVIMENTO DE
SIMOLÂNDIA (ADS)

 

Em atenção ao Memorando n° 3088/2015/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD (0733500), cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.004420/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: estabelecimento
ou manutenção de vínculo (data da
ocorrência - 8/1/2014).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 28/09/2015, às 13:47, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0733542 e o
código CRC 2A7924B5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 27218/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.067938/2013-07
Processo de Outorga nº: 53670.000245/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária Pró -
Desenvolvimento de Simolândia, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Simolândia / GO.

 
ANÁLISE

 

2.   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que
estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados
por esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

I. Relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011,
versando sobre a programação veiculada pela emissora, e indicando todos os
integrantes, com suas respectivas entidades representadas, nos moldes do art. 8º da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que determina que o Conselho Comunitário seja composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores.

CONCLUSÃO

 

3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes Loureiro
Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 07/12/2015, às 08:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado
Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em
07/12/2015, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0865168 e o
código CRC E8D98F8A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 40334/2015/SEI-MC

Ao Senhor
JOSÉ VIEIRA DE BRITO
Representante Legal da Associação Comunitária Pró - Desenvolvimento de Simolândia
Avenida Brasil, s/n, Chácara nº 11
73930-000 / Simolândia – GO
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.067938/2013-07.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 27218/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado
Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em
07/12/2015, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0865191 e o
código CRC F8F0B3E9.

Ofício 40334 (0865191)         SEI 53000.067938/2013-07 / pg. 99

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


JO414526013BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da

entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/12/2015 16:59 Simolandia / GO

17/12/2015 
16:59 
Simolandia / GO

Objeto entregue ao destinatário 

17/12/2015 
09:48 
Simolandia / GO

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

16/12/2015 
16:29 
Simolandia / GO

A entrega não pode ser efetuada ­ Empresa sem expediente 

16/12/2015 
13:42 
Simolandia / GO

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

10/12/2015 
10:45 
Belo Horizonte / MG

Objeto postado 
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AVISO DE p p 
1 ' I! RECEBIMENTO   R R h~ 	 AR 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO 	 -,}, UNIDADE DE POSTAGEM 

JOSÉ VIEIRA DE BRITO - REP. LEGAL 

ASSOC.COMUNIT.PRÓ-DES. SIMOLÂNDIA 
CARIMBO AVENIDA BRASIL SIN 

CHÁCARA N° 
UNIDADE RECEBEDORA 

~~•'^ 	1'' 73930-000 SIMOLÂNDIA-GO 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG 
AVENIDA AFONSO PENA 1.270 
TÉRREO - SALA 001 CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

OF.4033412015 - 53000.06793812013 

t' 	̂~" 	°_: 	♦~ `_~ 	L 	i` MOTIVO DE DEVOLUÇÃO Ç RUBRICA E MATRÍCULA DO 
CAR 	IRQ, 2, ~~- 	 h - Mudou-se 	 5 	Recusado 

" ~~ - • - 2 	Endereço insuficiente 	6 	Não procurado 

3 	Não existe o número 	7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	8 	Falecido 

9 	Outros 

ASSINATUR DO RECEBEDOR 	 /7p ~~ 	 /~ 	 y~,,,~ DATfY 

	
/ 

	- 

SOME LEGI V EL DO RECEBEDOR N° DOC. DE IDENTIDADE 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-DESENVOLVIEMNTO DE SIMOLANDIA - ACDS 

Av. Brasil, SIN, Chácara n° 11— Setor Jardim Brasil - Simolândia-Go - Cnpj- 03.253.980.0001-22 

Prezado Senhor MARCOS RICARDO DOS SANTOS 

Digníssimo Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais 

BELO HORIZONTE — MG 

Á ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-DESENVOLVIMENTO DE SIMOLANDIA-ACDS, por 
intermédio do seu representante legal, que ao final este subscreve, em resposta ao Ofício n° 
4033412015/SEI-MC, vem pelo presente encaminhar a esta Delegacia Regional, o relatório da 
última reunião do Conselho Comunitário da Rádio Comunitária Líder FM, objetivando assim, 
sanar a pendência apontada pela Nota Técnica n° 27218120151SEI-MC. 

Esperando desta forma, ter atendido satisfatoriamente para sanar a referida pendência, 
reiteramos nossos protestos de valiosa estima, consideração e apreço. 

Simolândia, Estado de Goiás, em 07 de Janeiro de 2016. 

 

IRISVELDO NUNES DA SILVA 

Presidente da ACDS 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA LÍDER FM - 104,9 MHz. 

Aos cinco (05) dias do més de Janeiro (01 ) de dois mii e dezesseis (2016. às 20:30 
oa sala de 'euniao area a Rádio Líder 1'M 	eunpaii-,e Lfl 

exrraordnáro, o Conselho Comunitário da Rádio Comunitária Líder .Fn3, contando com 
a presença dos conselheiros, eleitos na forma do art. 14" do estatuto daACl)S. a saber: 
Presidente, DOMINGOS MARQUES RIBEIRO (Representante cia (..onzunfttadc'. 
portador da RG, ü  484191 7/SS.P-DF. CPF iV 	 residente a ruaü7, 
Quadra 12, Setor Jardim Brasil, Simolândia,Go: e os membros: LOLRIV4LDO 
FERREIRA DOS SANTOS (Representante à) Sindicato dos Funcionciiios Pm)blicos 
Municipal de Si;nolcindia"SINDSiM portador da RG, n0  2.170.11 i/SSP-DF e CPF n° 
911.950.501-82, residente a rua Pedro Nunes, Quadra 20. Lote 18`. Simoiándia.Go.: 
ALESSANDRO GONÇALVES DA SILVA (Represemanie da ('ornunidade), portador 
da RG, n° 3921638.2' Via1SS.P-GO e CPF n° 882.518.701-78, residente à Av. Comorno, 
Quadra 01. Lote 18. Simo1àndia.Go. FIRMINO NOGUEIRA LOPES (Reprexenrante 
da Comunidade), portador da RG. n° i.301..358/SSP-.DF e çp.:  n° 552.857.591-53, 
residente a rua Alameda das Chácaras, Quadra 30 . Lote 11. Setor Jardjm Brasil. 
Siinolándia,Go. e JURACY TAVARES DE OLIVEIRA (Representante da 
Comunidade), portador da R.G, n° 213 1 697!SSP-G() e CPF 00  009.003.ó96-47 residente 
a .RuaO4, Jardim Brasil., Quadra 19, Lote 01 Simolàndia,Go., que exercem suas Funções. 
apreciando a programação e propostas. advindas da Direção Administrativa da 
RADÇ.OMi. Tendo corno presidente o senhor Irisveldo Nunes da Silva, que vem 
conduzindo o processo de maneira organizada. atualizado, com ética, propostas 
inovadoras e ideias transfon.nadoras, em busca do atendimento direto as comunidades 
adjacentes, dentro do sistema de irradiação da Rádio Líder FM. Em cumprimento a 
Pauta, o Conselho pode verificar documentalmente, todo procedimento elaborado e a ser 
elaborado quanto ao Funcionamento da emissora, ratificado pela transmissão dos 
programas e opiniões dos ouvintes. Finalizando com a apresentação fèita pelo 1.)ireor 
de Programação, senhor, Manoel Messias Ferreira da Silva, demonstrando a 
programaçào semanal da Rádio Líder Fivi. Tudo dentro dos conidrmes, O CoSeiho 
(;omunitano. nada mais a acrescentar. a nao ser deselar  a continutciaue cio sucesso 'mios 
que fazem a organização da Rádio Líder FM e parabenizá-los pela excelente condução 
dos trabalhos. Eu. ,José Vieira de Brito secretariando esse evento. Passo a datar e 
assinar este documento. como também o Presidente da ACDS. Irisveldo Nunes da Silva 
e o Presidente do Conselho Comunitário Domingos Marques Ribeiro. 

Simolândia, Goiás, aos 05 dias do més de Janeiro de 201.6. 

i r 	 j49 /1J2  
José Vielrá éito 	 Domingos Marques Ribeiro. 

ecretárjo 	 Presidente do Conselho Comunitário 

Íris veldo Nunes da Silva 
Presidente da AC.DS 
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TÍTULOS E DOCJMENTOS 

SIMOU MD A - 	D 	1AS 
Prenotado no Protocolo 	s 	 cj 

Registro no livro n° es tls 	sob o n°'1 

Referente a Matricula n°__________________________________ 

5molãnda-GO  

[] Francisco Tadeus G. de Neitas - Ofical Des!gr 

Sandra de Jesus M Brito - SubsUtuta 

C
,  Poder Judiciário Estado de Goiás 
7 Selo Eletrônico de Fiscalização 

08371510161532132000004 

Francisco Tadeus G. de Freitas 
w 	Oficial Designado 	o 
cs SandradôjM,8to (1) 

JJhuta 	/ 

N  Â N 
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INSC. EST. ~O.0~3.357-g~ 
4; 6;E 910001A2- 

Poder Judiciário Estado de Goiás 
,.~-~-~ 

y u t 	 P- — 
á 	Selo Eletronico de Fiscalizaçáo EA~o° ENOE~ECO 

08531511181636094900331  

em 	d Consulte esta selo ,, 	-' PR~PRIET 
http://extrajudicial.t~Jus.br/s®O~~O~aS VÁ Ip 	 1„ 	 COD: 

R 	 "' 	1 	' HIDR6METR0. a 	SSa~̀S ÓC`O 	çO US IRDÉçO  

CDA  
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©S SE 	 a
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DcSC 	 úeb4t' 	ar 	

~e ayua. 

~!o
L
tip 	
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frltiec uaeniu 	ua 	̀10:.:° 

CARTQRIO "e.t~~~. 	 as „a 	Il, 	 c ~.;a~s~ SIMOLÂND IA 
AUTENTICA 

a 	-'°'° 	irá  IC 	 5 ~ 

Confere com o Original. ! 	L” V~á~,ruty 	dal 	7 	
luía~ 

Autentico esta fotocó tza,t 	u 	e 

sul a 	o ~~,l 	
i' ra 	a 	ual é P 	r 	q 

reprodução fiel do Original. I~ti ti? 	__._ e 

Smolan 

"' - 	 o ESTIMAD L-~f ~iian Andrade 	IpLU10 Freitas - Ofíciald 	 - 	
pÁrP_ . _- - 	CONSUM 

i 	Débora Lorrana F. dos Santos - 
LEITURAANTERIOR  

LEITU? --- 	 lm  Substituta SUMO FATU~pO 	 CONSUMO 
- 	C O DE  
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Este du,U!fla é a 	 ... 

Fi REFLJBJCA FEDERATIVA DO BRASIL 

-c  

0, 	L3A SVi TODO C7 ERP:7CZ~jo N, 
soo-.o  

GERAL 
CATA 
EXED:ÇC 

MMS LURILDO FEREIR 	DOS SANTOS 

J; - 

- - 	 - : 	r n 5 -j - 	 FI 

- - 	- 

.- 	 - •r-; 

____ - 

DAPT 	
5E• 
	 ASSINATURADC5[D5 

"CARTÓRIO SIMOLÂNDIA 
AUTENTICAO 

Confere com o Original. 
- 	

Autentico esta fotocópia, a qual é a SANEAMTO DE GOlAS S.A. 	reroduço fiel do Original.  CNPJ.O1.61629/CC51-52jNSC.ES: 1S.O13.57-6 
 

CEP: 

1 A 1 UM UL ALJA/LJ LI/LV 1 
PROPRIETÁRIO:  
USUÁRIO 	

OUR IVAIDO 1 R1 1 RA 005 SAN;'s 	 L3D. 	LoITafla P dos Santos ENDEREÇO 	ORO NUNI 5 S !N%I ANDIA 
BAIRRO 	 Ni1!!! Q 	1 1 ilA 
CIDADE 	

HiDROh4TRO:yjH ,IIooI 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	

III • (liSI! 	ru !iA! 	!S) 	
185,16 IARI1A AGUA 	RLIL!iNC!AL 

LEITURA ANTERIOR: 	.,, 	DATA. 	L', 	.,Jji: 	CONSUMO 
LEITURAATUAL 	 :. 	 DATA: 	 . 	 -. 	 FATURADO 

TIPO DE CONSUMO FATURADO: , 	 CONSUMO ESTIMADO 

	

HISTÔRICO DE CONSUMO (01'mfhêS) 	
MEDIA: 

JÜOI Lu 'JUU4 UJU2b LJJU4 UUU22 
CATEGORIA / ECONOMIA! PESO 

MENSAGEM 

Fi 	NEIMfl N:S' E MES IULJ ALIMA UU UUNEJMU HABI 1 CAL. 

W1
, Poder Judiciário Estado de Goiás   

Selo Eletrônico de Fiscalização 

08531511181636094900400 

Consulto este solo em 
http:I/OXtrojudi0jdItj90 5 bi50l0 

Cart0° 
Tabe1i0tO de NOt 

DbOta 
'ana quolta 

aos 
Santos 

SUhS!tE 
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L:,'~).C~°fy~yh"•).$.~~i.c. r~i~:'ú. nE ...~_i.,n. cDEnr,t-. Cu  

CARYfIRA DE !D=NTIDAD2  

6:(Cy' w"r ° 4 b VALIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL  
EGI TFO 
	

Dlr 	CE- 
F '- 	í Ì• 	~J~' 	' 	,. 	E 	DI 	r,0 _ 	 , 	e? a 	li 	I,, y 

- 
MG 

~r- LY 	 _ T 
4, 

• 

_ - 1 1 

ASSINATURh, DG'DIR 	CR  
(91Wt) 	Pp ïi4ì o cgr 	>' NE 7.116 DE 29/08/83 

CARTÓRIO SIMOLÂNDIA 
AUTENTICAÇÃO 

Confere com o Original. 
Autentico esta fotocópia, a qual é a 
reprodução fiel do Orig oal. 
Si rlclâ 	o 	f

/ 
__ / .) 

- L111án Andrade Elpidio Freitas - Oficiala 
L] Débora Lorrana F, dos Santos - Substituta 

Poder Judiciário Estado de Goiás 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

08531511181636094900406 

Consulte osto solo ord  
http://extrajodlcial.tJgo.jus.d   

c-° o de 

CN PJ 01543032/0001 04 I E: 100.549.420 
CEP 74805-180- Goisnia - GoiT: 

" 	
Rua 2, Qd. A-37, S/N - Jardim Golas - 

-.-DISTRI8UI(ÁD NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

-- -- SERIE 	EMISSÃO 	GRLIPL - - 	 ccp 
ENDEREÇO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO 

ú  F 	, 	` 	j 	131 
 

v , 	5 , 	L• 
~tV1 	1 	~ 	 -_`, L Tarifa Socialde Energia Eletríw . 
:,E :31 '. 	:'•' 	' I 	' 	

J 	
TSEE: foi criada pela Lei ns 10.438, de 26 de abril de 200'. 

1

_ 

Lf SSA.fIr`.O 	C v 	C Ì~.
I
L4t

r 	
Lµ 	I 

i

I l 

`

µ 
1rC

~ 

5
la

1 

fdC.. 

 

 a

~
r
~ 

CIiu 	,?. 	: !ii:'1
; 	, v11`Fl. 

SEI 	-I 	c. 	I I I I :;1: 

C 	l' {~ 	','? 	i1 	l:'•,:'l1 	'. 	i 	{ ~i.i( 	11Il 	i 	%: 	l.iiJ 
VALOR TOTAL 

VENCIMENTO 
UNIDADE CONSUMIDORA 

1 	{;i 

ATUAL: 	 - Ii - ,'li 
CLASSE: ANTERIOR: 	 .~ "-• 
ATIVIDADE: 	

MEDIDOR: 
APRESENTAÇÃO:  

TIPO DE LIGAÇÃO: 	
RAZÃO: • 

PRÓXIMO MSS:  
OTA: , 

VENCIMENTO BASE: 	
ROTA:,' 

LEITURA ATUAL:  

LEITURA ANTERIOR:  

NÚMERO DE DIAS FATURADOS: 

DIFERENÇA DE LEITURA: , 

FM: 	• 	 _. 

TOTAL DE CONSUMO:  

DIÁRIO: 

TRIMESTRAL: 	1.1 - 
i... 	Fi•', 

ANUAL: 	 1 1.1 	- 

l' 	 . 	_ 	..  VALOR (R) 

. 	.. 	1l1l'1 
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 , .srwá. 
t 	 ,. 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

	VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 1ØÇI 
- DISTRITO FEDERAL: 

	 REGISTRO 	 DATA DE 	
05-11-2008 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGUr.ARÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL- 	
GERAL 	 1301.358 EXPEDIÇÃO  

- 	 POLICIA CIVIL 

	

DPT INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO 	

NOME F1R1\'IINO NOGUEIRA LOPES  

FILIAÇÃO 

- 	 José LindberghLpes 	 - - 

I 

	

	

' 	 Francisca Lopes de Sena 	( 	- 	DATA DE NAS NTO

Brasília 	 09-02-1971 
1 Ç 'Ç NATURALIDADE 

-DF W1,

ORIGEM 11 	

C Nasc N° 9182,Fls 46,Liv A-10,2° OF 
- 	

Sobradmho-DF 
 0FF 

- ASSSIAIJRADØTITUR 	/ 	 i• ' 	552.857.591-53 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

	L 

- - - 

SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. 
__ 

 CNPJ. 01616 929/0001 02 - INSC. EST. 10013 357-6 SANAGQ ENDEREÇO: 

CER • 
FATURA DFAGpA/LSG.jO/SERV!COS 

PROPRIETÁRIO------   
USUÁRIO - 	 LINDENBERCII 	LOPI 
ENDEREÇO 	: 

AL. DAS CUACARAS SIANDIA. BAIRRO 	 I'  
CIDADE 	 JARDIM BRASIl 	Q 	10 	1 	II : 
CEP 	 SINJLAND1A 

FATURAN` COD: 	382 .68 .01.o970 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

CUSJO MlNIxD -IXO 
C 	TARIFA AGUA 	RESIDENCIAL - 10,60  

42,92 

LEITURAANTERIOR. jj 	DATA:  1 CITI IDA ATI 	AI 	

- 	 /1/I,, 1 
CONSUMO 
PATIIRARO - 	1 

CARTÓRIO SIMOLÂNDIA 
AUTENTICAÇÃO 

Confere com o Original. 
Autentico esta fotocópia, a qual é a 

reprodução fiel do Original. 

Simolândia-GO 	/ 	±/ 

LI Lilian Andrade Elpidio Freitas - Oficiala 

RDébora Lorrara F. dos Santos - Substituta 

Poder Judiciário Estado de Goiás 

q S~-.â 
Selo Eletrônico de Fiscalização 	- 

0831511181636094900333A - 

	

Consulto osto solo on 	 \ " ç 
http://oxtrojodiciol.tjgO.IUs.br/501  «\O 

	

kO 	-. 

	

o 	O - 

	

/ 	 - 
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Poder Judiciário Estado de Goiás 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

08531511181636094900468 

pJ Consulto esto Solo 
htt

l.a L 1 Va J~~Bol4ta 

TabehOlato de Natas 
Débora Lorrana Figueira dos Santos 

Substituta 

CARTÓRIO SIMOLÂNDIA 
AUTENTICAÇÃO 

Confere com o ©I-iginal. 
Autentico esta fotocópia, a. qual é a 
reprodução fiel do Original. 
Sirrlclâr 	GO _;' TJ -' ' 	: 

Li1i iik'Andrade- Elpidio Freitas - O lciala 
E.Débora Lorrana F. dos Santos - Substituta 

—,I 

{✓ 	y`V t~1 N I! 	 ~ry III 
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C r. F fr L  

~^ áGat~d J i_i ~ wr ,{'r_ L 3J 	,~ .0 
~- 

-éc- rr Y C' •G L~SS. 	 ,. 
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~~hv 	 D 	~!7cj p1i 

±1 : 

e 	' 

	

-1 	 CNP1: 01.543.032/0001-04]E: 100.549.420 	 i63a 
UIaP,Ituiç5o 	 Rua 2, Qd, A-37, 5/N -Jardim Goiás - CEP 74805-150 - Goiánia,- Goiás 

NOTA FISCAL j W,--- . DE ENERGIA ELÉTRICA 

	

t HL_CE ROSA DOURADO 	
EMISSÃO ~-I NÚMERO 	SÉRIE 

N41 

 

R 

	

CPF/CQ 	4 	1 	
C 

P3: 2 S?11.3t~A. 
/ JRU`IÌGRASIL CEP: 	 z 	abas.! d, 

)30 OII4OLATNri1A GO 	 CLIENTE MÊS DE REFERENCIA 

	

UNIDADE CONSUMIDORA 	CONTA 	VENCIMENTO 	VALOR TOTAL 
USAR P/ DÉOCTOAUrOMÂZCO  

1( nnnc 	 tno4,rr,r_ 	ri/117r_ 	in -I.N 

CLASSE 	 GRUPO: 

ATIVIDADIÈ
ESIUENO 1OL 	

01 

ATUAL:  

r0/17/2015 MEDIDOR: 
~j  TIPO DE LIGA 	 1931a363 RAZÃO: PP~TSt ~ 	 RESENiAÇÃ CT 

ANTERIOR 
12/11.12015 

VENCIMENTO BA5.)NO ROTA: 	29 PRÓXIMO MÊS: 	10/12/2015  
)Jr6 

1 1..r7 I;I:Jl 
LErWRAATUAL: 

31354 

01/15 	 _~ _ 
i 

75,00 
LErrURAANTERIOR 
N'.CEDIASFATURADOS: 312/3 

01/15 	._ . _ 	_~ 
03/15 L_  

68,00 
59,00 

28 DIFERENÇA DE LEITURA: 
FAT. DE MULTIPLICAÇÃO: 81,00 

r 04/b 	_.. _ 	__ ._ _ 71 00 1,0000 05/15L_ 67' ,)O TOTALDE CONSUMO: 
06/15 ~ 	_ 	._- 66,00 

-" 	_ 	a.:,: 
A 07i 15 IV— 	 65,00 08/15 f!~ 	J 70,00 DIARIO: 

09/15 (^ 	 _1 76,00 89 
TRIMESTRAL: 

N 

10/15 L_ 	ET 	_ _ 
11/15 L.  

ó4, 00 
81,00 

ANUAL: 
 

J R _ 12/15 	_ _---j 81,00 71.,9_ 
VALOR(RS) 

~DICIONAL BANDEIRA VERMELHA 81,00 0,069280 	 5;61 
OMPEN1 CAG Oh PIC MENSAL 0,000000 	0 Z6 

OONTRI6, CU`,íEIO CO 	ILUMINJ.PU6 0,000000 	 7,19 
LONsU610 KWH 	f ICI.1.'P18 /COFIN5 81,00 0,718410 	58,19 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.067938/2013

ADS ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO DESENVOLVIMENTO DE SIMOLANDIA

10 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SIMOLÂNDIA/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

JOSE VIEIRA DE BRITO 012.043.081-95 Presidente 05/05/2013
05/05/2016

Irisveldo Nunes da Silva 900.155.761-91 Secretário 05/05/2013
05/05/2016

Gilmar Pereira de Souza 943.410.601-04 Tesoureiro 05/05/2013
05/05/2016

Manoel Messias F. da Silva 416.687.581-72 Vice-Presidente 05/05/2013
05/05/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
autorização do MiniCom FL. 04 (0052674)
- Certidão Negativa ANATEL FL. 01 (0725156)
- CNPJ válido e atual FL. 09 (0052674)
- Cópia do RG e CPF FL. 36 a 44 (0052674)
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada FL. 69 a 72 (0052674)
- O Estatuto Social FL.45 a 67 (0052674)
- Último relatório do Conselho Comunitário FL. 02 e 03 (0036566)

À consideração superior.

FERNANDA  LELLIS FERNANDES

Página 1 de 106/11/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 24859/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.067938/2013-07

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da Associação Comunitária Pró - Desenvolvimento de Simolândia, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Simolândia /
GO, por meio da Portaria nº 228, publicada no DOU de 07/03/2002, e Decreto Legislativo nº
787, publicado no DOU de 24/10/2003.

 
ANÁLISE

 

2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 24/10/2013. A entidade, que doravante passa a ser
tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 18/11/2013,
às fls. nº 02 documento SEI (0052674), subscrito por seu representante legal, nos termos do
art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a
Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite
para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

                              

    
 
 REQUERENTE
            

Associação Comunitária Pró - Desenvolvimento de Simolândia

                       

QUADRO DIRETIVO        

José Vieira de Brito - Presidente

Manoel Messias F. da Silva - Vice-Presidente
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Irisveldo Nunes da Silva - Secretário

Gilmar Pereira de Souza - Tesoureiro

 

3.   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e
a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:   
    

 
       

 
ITEM     ANÁLISE

            

      
     

1.

      
     

            

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 45 a
67 do
documento SEI
(0052674)

            

      
     

2.

      
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 69 a
72 do
documento SEI
(0052674)

            

      
     

3.

      
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 36 a
44 do
documento SEI
(0052674)

     

            

      
     

4.

            

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros

            

Ok, página 04 do
documento SEI
(0052674)      
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técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

            

(0052674)      

            

      
     

5.

      
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 01 do
documento SEI
(0725156)     

            

      
     

6.

      
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 09 do
documento SEI
(0052674)      

            

      
     

7.

      
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma
nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 02 e
03 do
documento SEI
(0036566) e
documento SEI
(0921741)

            

 

4.   Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos para a
entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, documento SEI
(0733542).

 

CONCLUSÃO

 

5.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos
termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes Loureiro
Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 14/01/2016, às 09:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado
Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em
14/01/2016, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/01/2016, às 10:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 15/02/2016, às 13:34, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às 11:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0807278 e o
código CRC 3EFD5A15.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.067938/2013-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24/10/2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Pró -
Desenvolvimento de Simolândia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Simolândia / GO.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067938/2013-07 e nº
53670.000245/1999 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/10/2013, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Pró - Desenvolvimento de Simolândia, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Simolândia / GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.067938/2013-07

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de
2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos, 0807302), atesto
que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na
situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de
acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   x  página 02 documento SEI (0052674)

1.1 O requerimento é tempestivo?    x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x  página 04 do documento SEI (0052674)  

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    x  página 01 do documento SEI (0725156)  

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   x  página 01 do documento SEI (0725156)  

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998. 

   x  páginas 45 a 67 do documento SEI (0052674)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   x  páginas 69 a 72 do documento SEI (0052674)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x  páginas 36 a 44 do documento SEI (0052674)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora. 

   x  páginas 02 e 03 do documento SEI (0036566) e
e documento SEI (0921741)
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9 Relatório de apuração de infrações    x  documento SEI (0733542)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?     x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em caso
afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o posicionamento
da área técnica.

    x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/01/2016, às 10:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0807304 e o
código CRC 307A339E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.067938/2013-07

Entidade: Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolândia (ADS)

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.067938/2013-07 (ver documento
0807304), no qual a Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolândia (ADS)
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Simolândia / GO, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às 14:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0982875 e o
código CRC 611980D4.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.067938/2013-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de outubro de 2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Pró -
Desenvolvimento de Simolândia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Simolândia / GO.

Despacho Interno CGRC_REN 0982875         SEI 53000.067938/2013-07 / pg. 133

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067938/2013-07 e nº
53670.000245/1999 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de 2013, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Pró - Desenvolvimento de Simolândia, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Simolândia / GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 757/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067938/2013-07 e nº
53670.000245/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ - DESENVOLVIMENTO DE
SIMOLÂNDIA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Simolândia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0990253 e o
código CRC 44592F03.
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EM Nº 224/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.067938/2013-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de outubro de 2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Pró -
Desenvolvimento de Simolândia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Simolândia / GO.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0990256 e o
código CRC AFE1FDA3.
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Ministério das Comunicações
�Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16810/2016/SEI-MC

Ao Senhor
JOSÉ VIEIRA DE BRITO
Representante Legal da Associação Comunitária Pró - Desenvolvimento de Simolândia
Avenida Brasil, s/n, Chácara nº 11
73930-000 / Simolândia – GO
�CNPJ n° 03.253.980/0001-22

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.067938/2013-07.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria nº 757, de 09
de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016, às
16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1130773 e o
código CRC BD285DD9.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 757, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067938/2013-07
e nº 53670.000245/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA PRÓ - DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Simolândia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 759, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056615/2011-18
e nº 53630.000221/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Borba/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 762, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057440/2011-66
e nº 53760.000397/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ASSOCIADAS FM DA CI-
DADE DE SANTA FILOMENA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Filomena/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 767, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000318/1999 e
nº 53900.015755/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RÁDIO MONTE SINAI FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Garanhuns/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 776, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.011716/2013-21
e nº 53710.001079/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL, ARTÍSTICA E PRODUÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO
BAIRRO CIDADE NOVA, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Belo
Horizonte / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 779, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.000545/2014-42
e nº 53710.001727/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICENTE DOS MORADORES DO MUNICÍPIO
DE ABAETÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Abaeté / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 785, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052601/2012-14
e nº 53830.001755/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO
JOSÉ OPERÁRIO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Matão / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 789, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.030840/2012-13
e nº 53830.001725/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
EDUCADORA CAMPO VERDE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Iacanga / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 866, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.061974/2013-59
e nº 53740.000871/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
RIO BONITO DO IGUAÇU - ACCARBI, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Rio Bonito do Iguaçu / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 877, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.017596/2013-76
e nº 53740.002024/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA GAROPABENSE DE COMUNICAÇÕES, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Garopaba/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 895, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000207/1999 e
nº 53900.017745/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tonantins/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 896, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001577/1998 e
nº 53900.017321/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada ao CONSELHO COMU-
NITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Porto Seguro/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 897, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002403/1998 e
nº 53900.041566/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada ao CENTRO COMU-
NITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE SANTA QUITÉRIA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Santa Quitéria/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.067938/2013-07

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ- DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA (ADS)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário
Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às 14:18, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1190769 e o
código CRC CBF29BF2.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.067938/2013-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de outubro de 2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Pró -
Desenvolvimento de Simolândia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Simolândia / GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.067938/2013-07
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º 24859/2015/SEI-MC e do
Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-
se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1244433 e o
código CRC 2CDE1C7B.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53000.067938/2013-
07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de
2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Pró - Desenvolvimento de
Simolândia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Simolândia / GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.067938/2013-07

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às 11:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1746165 e o
código CRC C302214A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067938/2013-07 SEI nº 1746165
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.067938/2013-07

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 23/03/2017,
às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1746176 e o
código CRC 48994E31.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067938/2013-07 SEI nº 1746176
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.067938/2013-07

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica nº 24859/2015/SEI-MC (0807278) e do Parecer Conjur nº 475/2015/SEI-MC
(0807302), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1746179 e o
código CRC 497A19EC.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.067938/2013-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de outubro de 2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Pró -
Desenvolvimento de Simolândia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Simolândia / GO.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.067938/2013-07 SEI nº 1746179
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.067938/2013-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de outubro de 2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Pró -
Desenvolvimento de Simolândia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Simolândia / GO.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1800653 e o
código CRC 3DABA679.

Referência: Processo nº 53000.067938/2013-07 SEI nº 1800653
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1883898 e o
código CRC DC94F162.

Referência: Processo nº 53000.067938/2013-07 SEI nº 1883898
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EM nº 00260/2017 MCTIC 

  

Brasília, 06 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.067938/2013-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 

de outubro de 2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Pró - Desenvolvimento de 

Simolândia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 

localidade de Simolândia / GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.067938/2013-07
Referência: Ofício nº 29972/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 29972/2017/SEI-MCTIC à Subchefia
de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da
República, restitua-se o presente processo.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 17/07/2017, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2041499 e o
código CRC A90E75FC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067938/2013-07 SEI nº 2041499
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09/08/2018 SEI/PR - 0748367 - Despacho

https://correio.mctic.gov.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=9c32ace0-74e7-4f15-8418-8f9b992847d3:867&part=2 1/2

 
 

53000.067938/2013-07
 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
 
 

Brasília, 08 de agosto de 2018.

 

Ao Protocolo SAJ e

Ao Protocolo Central.

 

 Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 53000.067938/2013-07  e Exposição de Motivos nº
260/2017-MCTIC.

               

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em razão da
necessidade de melhor instrução do processo, uma vez que foram encontradas inconsistências que impedem
a completa análise jurídica e de mérito, nos termos do doc. SEI nº 0748359 e seus anexos (docs. SEI nº
0748363 e 0748365) .           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
 Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Chris�anini Nery, Assessor(a), em 08/08/2018, às
16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0748367 e o
código CRC E4D167B0 no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

Referência: Processo nº 53000.067938/2013-07 SEI nº 0748367
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.067938/2013-07
Referência: Despacho SEI/PR - 0748367
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Despacho SEI/PR - 0748367 (3246422) à
Subchefia de Assuntos Jurídicos e Subchefia Adjunta de Infraestrutura, restitua-se o
presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 09/08/2018, às 10:04, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3246665 e o
código CRC 89DFABE0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067938/2013-07 SEI nº 3246665
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De : Eugenio Cesar Almeida Felippetto
<eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>

Assunto : EM nº 00260/2017 MCTIC - Renova Outorga
RadCom em favor da Associação Comunitária
Pró-Desenvolvimento de Simolândia/GO
(PENDÊNCIA)

Para : Daniel Christianini Nery
<daniel.nery@presidencia.gov.br>, Maisa
Martins de Toledo Nassar de Oliveira
<maisa.oliveira@presidencia.gov.br>

Cc : Jose Cruz Filho <jose.cruz@presidencia.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

EM nº 00260/2017 MCTIC - Renova Outorga RadCom em favor da Associação
Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolândia/GO (PENDÊNCIA)

Seg, 06 de ago de 2018 14:40

2 anexos

Prezadas,

1. Em referência ao processo 53000.067938/2013-07,  que versa sobre a renovação da

outorga  de  autorização  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de

Simolândia/GO,  em favor  da  Associação  Comunitária  Pró-Desenvolvimento  de  Simolândia,

verificou-se possível vínculo político partidário do dirigente, Sr. Manoel Messias Ferreira da

Silva (Título Eleitoral: 029008191007) Vice-Presidente da Associação e também Presidente da 

Comissão  Provisória do PPS - 23 Partido Popular Socialista de Simolândia/GO, conforme cópia

de certidão anexa, ao mesmo tempo que exerce o cargo de Vereador na Câmara Municipal de

Simolândia/GO.

2.  Nesse  sentido,  tem-se  o  entendimento,  s.m.j.,  que  há  a  necessidade  do  MCTIC  prestar

informação adicional  a  respeito  da adequada composição do quadro diretivo da  Associação

Comunitária Pró-Desenvolvimento de Simolândia.

3. Assim, solicita-se a avaliação por parte dessa SAJ no sentido de verificar a pertinência da

restituição  do  processo  ao  MCTIC,  com  vistas  à  complementação  de  informação  e  de

documentação.

Atenciosamente,

Eugênio Cesar Almeida Felippetto

Assessor Técnico da Subchefia Adjunta de Políticas de Infraestrutura

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais

Casa Civil da Presidência da República

Fones: (61) 3411-3855 / 3852

Certidao Manoel Messias Ferreira da Silva.pdf
83 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Manoel Messias Cand Vereador) - Eleições 2016 em Simolândia-GO.pdf
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Partido Político: PPS - 23 PARTIDO POPULAR SOCIALISTA

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: SIMOLÂNDIA - GO - Municipal

Vigência: Início: 25/05/2018 Final: 25/11/2018

Código de Validação: CSfEKPVPAaBDG9tlquVT7um33DI=

Certidão emitida em: 14/08/2018 09:26:04

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) MANOEL MESSIAS

FERREIRA DA SILVA (Título Eleitoral:  029008191007),  (CPF: 416.687.581-72)  é  PRESIDENTE -  DA

COMISSÃO PROVISÓRIA (exercício: 25/05/2018 a 25/11/2018) do órgão partidário, abaixo descriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.
Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=4187621&...

1 of 1 14/08/2018 09:26
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.067938/2013-07.

Referência: Despacho ASRAD 3246665.

Entidade: ADS - Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de Simolândia.

Assunto: Restituição dos autos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                   Em atenção ao E-mail Casa Civil 3258694 e Despacho SEI_PR 3246422, informo o
seguinte:

         

1.1 Esclareço que, à época em que a Nota Técnica nº 24859/2015/SEI-MC,
0807278, de revisão final, foi editada, e a Portaria nº 757/2016/SEI-MC, que aprovou a
renovação da outorga da Entidade, foi publicada no Diário Oficial da União, em
02/06/2016, 1169079, o dirigente não participava do órgão partidário. Como informado pelo
próprio subscritor do e-mail e, após consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral
(Certidão obtida via Internet TSE 3260619), verificou-se que o senhor Manoel Messias
Ferreira da Silva (Vice-Presidente da Associação entre 05/05/2013 e 05/05/2016) passou a
exercer o cargo de Presidente do Órgão Partidário Municipal do Partido Popular Socialista
(PPS) apenas em 25/05/2018; ou seja, data posterior à publicação da Portaria de renovação
da outorga.

 

1.2 Assim, uma vez que o ato que renovou a outorga da Entidade reuniu todos
os elementos constitutivos exigidos pela legislação e que o possível vínculo só se iniciou
após a publicação da Portaria, não há que se falar em revisão do ato administrativo.

 

2.                      Com base nessas informações, os autos devem ser restituídos à Casa Civil
para prosseguimento.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de
Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 14/08/2018, às 09:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3260624 e o
código CRC AA816AA9.

Despacho Interno CGRC_REN 3260624         SEI 53000.067938/2013-07 / pg. 163

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067938/2013-07 SEI nº 3260624
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 03/10/2018, às 11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3261987 e o
código CRC BA21D47A.

Referência: Processo nº 53000.067938/2013-07 SEI nº 3261987
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EM nº 00552/2018 MCTIC 

  

Brasília, 13 de Dezembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.067938/2013-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 

de outubro de 2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Pró - Desenvolvimento de 

Simolândia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 

localidade de Simolândia / GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 49491/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 13/12/2018, às 14:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3686489 e o
código CRC DC86FAAD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 49491/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.067938/2013-07 - Nº SEI: 3686489
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